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1&3 Dispõe      sobre      as      Diretrizes
Orçamentárias  para  Elaboração
do   Orçamento   do   Exercício   de
2024.

A  Prefeita Constitucional  do  Munici'pio de  São José do Brejo do Cruz-PB,  no uso  de suas

atribuições, propõe a seguinte Lei:

CAPÍTUL0 I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1° -Ficam  estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração do Orçamento Muni-
cipal  para o exercício de 2024, com base nos princípios fixados na Constituição  Federal, na Constitui-

ção  Estadual, na Lei  Federal n.° 4.320 de  17 de março de  1964, na Lei  Complementar n.°  101  de 04 de
maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  na Lei  Orgânica do  Munic]'pio,  Portaria  STN  n° 549,
de 07 de Agosçgúe 2018.

Art. 2° -0 Orçamento  Anual  do  Município abrange os Poderes  Executivo e  Legislativo,
seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta e Fundacional.
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Art. 3° -Incluem-se no Orçamento Anual:
1. A subscrição de ações para o aumento de capital das sociedades de economia mis

®

houver.                                                                                                                                                                                                                                                     .-iÊJ

Art. 4° -A proposta orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara Municjpal
compor-se-á de:

1.  Mensagem.
11.  Projeto de Lei Orçamentária Anual.
111.  Demonstrativo  da compatibilidade da programação dos orçamentos com  os objetivos e

metas constantes no Anexo de Metas Fiscais, que faz parte integrante desta Lei.

Art.  5° - A  estrutura orçamentária e a funcional programática que servirão de  base para a
elaboração do orçamento-programa para o próximo exercício deverão obedecer à djsposição constante
da  Classificação  lnstitucional,  da Relação  de  Funções,  Subfunções.  Programas  para  2024  e  do  anexo
referente às Metas e Prioridades para 2024, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 6° - As metas de resultados fiscais do Munici'pio para o exercício de 2024, são as es-
tabelecidas  no  Anexo  [,  denominado  Anexo  de  Metas  Fiscais  e  Anexo  11  que  é  o  Demonstrativo  de
Riscos  Fiscais e Providências.  0 Anexo 1 desdobra-se em:

I -Tabela I -Metas Anuais;
11 - Tabela 11 -Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
111 -Tabela 111  -Metas Fiscais Atuais Comparadas com  as Fixadas nos Três  Exerci'cios An-

teriores;
IV -Tabela IV -Evolução do Patrimônio Líquido;
V -Tabela V -Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com  a Alienação de Ativos;
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VI -Tabela VI -Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
VII -Tabela VII -Projeção Atuarial do RPPS;
VIII.-Tabela VII[ -Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;
IX -Tabela IX - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
Parágrafo  Único -Os demonstrativos têm  seus valores expressos  em  mil  reais,  estando

eles  em  consonância  com  as  regras  estabelecidas  pelo  Ministério  da  Fazenda,  através  da  Portaria  NQ
924, de Os de j.ulho de 2021.

CAPÍTUL0 11
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 7° -  A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2024  serão compatíveis com
a obtenção  da meta de  superávit primário  para o  setor público  municipal,  conforme  demonstrado  no
Anexo de  Metas  Fiscais constante do Anexo  11 desta Lei,  elaborado de acordo com  a Portaria N° 924,
de os de julho de 2021.

Art.  8° - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal  para o exerci'cio de
2024,  estabelecidas  no  Anexo  1  desta  Lei,  incluem  os  investimentos,  as  atividades  de  natureza conti-
nuada, a implantação do plano de resíduos sólidos, a conservação e manutenção do patrimônio, admi-
nistrativas e as obrigações constitucionais e legais, as quais terão precedência na alocação dos recursos
no Projeto de  Lei  e na Lei  Orçamentária de 2024,  não  se constituindo,  todavia,  em  limite à programa-

ção da despesa.

Art.  9° - A  Lei  Orçamentária Anual  de 2024  deverá estar em  consonância  com  o  Plano
Plurianual e atender os seguintes princípios:

I -Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores estratégicos de govemo que reflitam
os impactos na sociedade, buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos programas
e projetos;

11  -  A  participação  social:  pemanente  em todo  o  ciclo  de  gestão  do PPA  e  dos  orçamentos
anuais  como  instrumento  de  interação  Município e cidadão,  para aperfeiçoamento das políticas públi-
Cas;

111 -A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos.

CAPÍTULO 111
DA ESTRUTURA E 0RGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 10 -Para efeito desta lei, entende-se por:

I - Programa,  o  instrumento de organização da ação govemamental  visando à concretiza-
ção dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

11 - Atividade, um  instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais re-
sulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo;
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111 - Projeto,  um  instrumento  de  programação  para alcançar o  objetivo  de  um  programa,
envolvendo um conjunto de operações,  limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre

para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo;

IV -Operação Especial,  as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de

govemo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou
serviços.

§  1° -Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§  2° - Cada atividade,  projeto  e operação  especial  identificará a fiinção  e  a subfunção  às
quais se vinculam, na foma do anexo que integra a Portaria n° 42, de  14 de abril de  1999, do Ministé-
rio do Orçamento e Gestão, e Legislação posterior se for o caso.

§  3° -As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto
de lei orçamentária por programa, atividades, projetos ou operações especiais.

Art.11 -Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos
órgãos do Município,  suas autarquias, fundos especiais, ftmdações, empresas públicas.

Art.  12 -0 projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo,  até
30 de setembro de 2023.

Art.  13 - Na Lei  Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos
orçamentos fiscal  e da seguridade social, em consonância com  os dispositivos da Portaria n° 42, de  14
de abril  de  1999,  do Ministério do Orçamento e Gestão e  da Portaria lnterministerial  n°  163,  de  04 de
maio  de  2001  e  suas  alterações,  Lei  Complementar n°  141/2012,  Portaria  Conjunta  STN/SOF  N°  02,
de 22 de Dezembro de 2016, Portaria STN n° 448/2002 e suas alterações,  a discriminação da despesa
será apresentada por unidade orçamentária, expressa por categoria de programação, indicando-se, para
cada uma, o seu nível de detalhamento:

I -o orçamento a que pertence;
11 -o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação;

a) DESPESAS CORRENTES:
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL:
lnvestimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Dívida;
Outras despesas de Capital.
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Art.  14 A Lei  Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem  de-
senvolvidos por intermédio de consórcios públicos, conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal
n.°  11.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria n° 72 de 01  de fevereiro de 2012.

Art.  15  -  Constituem  fonte  de  recursos  para  execução  das  despesas,  aquelas  exigidas  na
legislação  vigente  na  foma  das  portarias  da  STN  e  nomativas  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado -
TCE.

§   1°.   As   fontes   de   recursos,   seguirão   a  classificação   definida  pelo   Portaria   STN   n°
710/2021  atualizados pela Portaria STN n° 925 de 08/07/2021  e alterações posteriores.

§ 2° - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na Lei Orçamentária
e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades
de execução, por meio de Decreto do Poder Executivo.

Art.  16 - Fica o  Poder Executivo autorizado  a  incorporar na elaboração dos orçamentos,
as  eventuais  modificações ocorridas  na estrutura organizacional  do  Município,  bem  como  na classifi-
cação orçamentária da receita e  da despesa,  por alterações  na  legislação  federal  ocorridas  após o  en-
caminhamento da Lei  de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 ao Poder Legislativo.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO

MUNICÍPIO

Art.  17 -0 Projeto de Lei Orçamentária do Município relativo ao exercício de 2024 deve
assegurar o controle social e a transparência na execução do orçamento, conforme Artigo 48 da LRF.

I  -  0  princípio  de  transparência  implica,  além  da  observação  do  principio  constitucional
da  publicidade,  a  utilização  dos  meios  dispom'veis  para  garantir  o  efetivo  acesso  dos  municípios  às
infomações relativas ao orçamento.

J4rí.  J8 -Na lei orçamentária para o exercício de 2024 as receitas e despesas serão orçadas
segundo os preços vigentes em junho de 2023, para fins projeção das estimativas de receitas e despe-
sas orçadas para o referido exercício.

Art.  19 -A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão ori-
entadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez finan-
ceira da administração municipal.

Parágrafo Único:  Os valores constantes na lei orçamentária poderão sofrer ajustes que se
tornem necessários por força da desvalorização da moeda, obedecendo-se, para isso, os índices de cor-
reção monetária adotados pelo Govemo  Federal  para o exercício,  e também  ajustes relativos aos cus-
tos dos próprios projetos.

Art. 20 -Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9°,
e  no  inciso  11  do  §   1°  do  artigo  31,  todos  da Lei  Complementar  n°  101/2000,  o  Poder  Executivo  e  o
Poder  Legislativo  procederão  à  respectiva  limitação  de  empenho  e  de  movimentação to-
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mando-se as  medidas  corretivas necessárias para manutenção  do  controle e do  equilíbrio  fiscal  para o
conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§  1° -Excluem  do  caput deste artigo  as despesas  que  constituem  obrigações,  constitucio-
nais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2° -No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o ca-
put deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo e hierarquizadas:

I -Com pessoal e encargos patronais;
11 -Com a conservação do Patrimônio Público, conforme prever o disposto no artigo 45 da

Lei Complementar n°  101/2000;
111  -  Despesas  financiadas  com  recursos  de  Convênios  e contratos  de  repasse  e  programas

de educação, saúde e assistência social financiados com os Govemos Federal e Estadual.

Art. 21  -Para os fins de atendimento ao disposto no artigo  169,  §  1o,  inciso 11, da Consti-
tuição Federal,  ficam  autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos e adequação de re-
muneração,  criação  de  cargos,  empregos  e  funções,  alterações  de  estruturas  de  carreiras,  bem  como
admissões ou contratações de pessoal, inclusive a realização de concurso público a qualquer título.

Art. 22 - 0 Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024 conterá autorização para
abertura de créditos adicionais suplementares em percentual fixado entre os limites de 40% do total da
despesa fixada para os Poderes Legislativo e Executivo, nas formas previstas no §  1°,  incisos 1 a IV, do
art.  43  da Lei  n°. 4.320/64.

§   1°.  Os  projetos  de  lei  relativos  a créditos  adicionais  indicarão  os  valores  atribuídos  aos
grupos de natureza de despesa.

§  2°.  Quando  a  abertura  de  crédito  suplementar,  especiais  e  extraordinários  ocorrer  para
atender  dotações  vinculadas  a  despesas  de  convênios  e  fundos  especiais  serão  utilizados  os  recursos
oriundos  de  suas  respectivas  fontes,  os  créditos  suplementares  abertos  com  esta  finalidade  não  serão
computados no percentual  fixado neste artigo.

§  3°.  Os créditos adicionais e especiais autorizados nos últimos quatro  meses do exercício
de 2023,  poderão  ser reabeiios  ao  limite de  seus  saldos e  incorporados  ao  orçamento  do  exercício  se-

guinte, consoante Parágrafo 2°, do artigo  167, da Constituição Federal.

§ 4° -Na hipótese de haver sido autorizado crédito na forma do "caput" § 3°, caso em que,
reabertos  nos  limites  de  seus  saldos,  serão  incorporados  ao  orçamento  do  exercício  financeiro  subse-

quente,  serão  indicados  e totalizados com  os valores orçamentários para cada órgão e  suas  unidades,
em nível de menor categoria de programação possível, os saldos de créditos especiais e extraordinários
autorizados nos últimos quatro meses do exercício de 2023.

§  5° -0  Poder Executivo  poderá realizar transposição, remanejamento ou a transferência
de  recursos  de  uma  categoria de  programação  para outra ou  de  um  órgão  para outro,  até o  limite  de
20% (vinte porcento) do valor total orçado para 2024 na forma da legislação vigente,
autorização na Lei Orçamentária.
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a) 0 Remanejamento de recursos entre órgãos independentemente da categoria econômica
da  despesa,  não  se  incluem  nos  limites  estabelecidos  no  caput  deste  artigo,  por  se  tratar  de  simples
alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa.

Art.  23 - Fica autorizada e  realização  de  contrapartida de  transferências  voluntárias,  em
conformidade com o percentual proposto em projetos de captação de recursos encaminhados a órgãos
e entidades da União, Estados e entidades não govemamentais.

Art. 24 -Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a suplementa-

ção da dotação, tendo como limite o valor do repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites
estabelecidos no caput do art. 22 desta Lei.

Art. 25 -Ao projeto de  lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas em desa-
cordo com as disposições  do  art.165,  §§  3° e 4°, da Constituição  Federal  e que anulem o valor de do-
tações orçamentárias vinculadas às seguintes fontes de recursos:

I - Recursos do Tesouro
11 - Recursos de Outras Fontes.

Art. 26 -É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus créditos adicio-
nais,  de dotações a título  de subvenções sociais e/ou auxílios financeiros a entidades privadas e a pes-
soas  fisicas,  ressalvadas  aque[as autorizadas em  lei,  de acordo com o  disposto no  art.  26 da Lei  Com-

plementar n°  101/2000, e que preencham as seguintes condições:
I ~ Sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência so-
cial,  saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente,  de fomento à produção e
à geração de emprego e renda;
[1 -Sejam pessoas fisicas carentes, assim reconhecidas por órgão público, federal, estadual
e municipal, na forma da lei;
111  -  participem  de  concursos,  gincanas,  atividades  esportivas  e  culturais  e  outras  festivi-
dades  incentivadas  e/ou  promovidas  pelo  Poder Público  Municipal,  aos  quais  sejam  ofer-
tadas premiações ou auxílios financeiros.

§  1°.  As  entidades  privadas  beneficiadas,  a  qualquer ti'tulo,  submeter-se-ão  à  fiscalização
do  Poder  Concedente  com  a finalidade  de  verificar  o  cumprimento  de  metas  e  objetivos

para os quais receberam recursos.
§  2°.  Os repasses de recursos a entidades  serão efetivados mediante convênios,  confome

determina o artigo  116 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21  dejunho de  1993.

Art. 27 -A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com dura-
ção  superior a um  exercício  financeiro  se o  mesmo  estiver contido no  Plano  Plurianual  ou  em  lei  que
autorize sua inclusão.

Art.  28 -A  Lei  Orçamentária conterá dotação  para  reserva  de  contingência,  constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de até 5% (cinco por cento) da receita cor-
rente  líquida prevista  para  o  exercício  de  2024,  destinada ao  atendimento  de  passivos  contingentes  e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
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Art.  29  -  0  Poder Legislativo  encaminhará à Secretaria Municipal  de  Planejamento,  Ad~
ministração e Finanças até  15 de agosto de 2023, sua proposta orçamentária para fins de ajustamento e
consolidação do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024.

Parágrafo  Primeiro  -  A  Secretaria de Planejamento,  Administração  e  Finanças  encami-
nhará à Câmara Municipal, até  15  de agosto de 2023, informações sobre a arrecadação da receita, efe-
tivada até  o  mês  de junho  de  2023,  bem  como  a projeção  de  arrecadação  até  o  final  do  exercício,  a

qual servirá de parâmetro para a elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo.
Parágrafo Segundo - 0 Poder Executivo não poderá efetivar repasse ao Legislativo, supe-

rior  a  7%  da  Receita  arrecadada  imediatamente  no  exercício  anterior,  §  2°,  inciso  1  do  Art.  29-A  da
Emenda Constitucional.

Art.  30  - A  Lei  Orçamentária  estimará as  receitas  efetivas  e  potenciais  de  recolhimento
centralizado  do  Tesouro  Municipal  e  fixará as despesas dos  Poderes  Legislativo  e  Executivo  bem  co-
mo  as  de  seus  Órgãos,  Entidades  e  Fundos  Especiais,  da  administração  direta  e  indireta,  de  modo  a
evidenciar as poli'tjcas e programas de govemo,  respeitados os princ]'pios da unidade,  da universalida-
de, da anualidade e da exclusividade.

Art. 31 -0 Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita re-
sultante  de  impostos  na  manutenção  e  no  desenvolvimento  do  ensino,  observado  o  disposto  no  Art.
2 I 2 da Constituição Federal.

Art. 32 -0 Município aplicará anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mí-
nimo  15%  (quinze  por cento)  dos  impostos  a que  se  refere  o  art.156  e  dos  recursos  de  que  tratam  c)
art.158  e  a  alínea "b"  do  inciso  1  do  caput  e  o  §  3° do  art.159,  todos  da  Constituição  da República,
conforme disposto no artigo 7° da Lei Complementar n°  141, de  13 de janeiro de 2012, que regulamen-
ta o § 3° do art.198, da Constituição Federal, e a EC 29 da Constituição Federal.

sEÇÃO I
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 33 - 0 orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender
as ações de saúde, assistência e previdência social e contará com recursos provenientes:

I - De repasses do Fundo Nacional de Saúde;
11 -Das receitas previstas na Lei  Complementar n°  141, de  13  dejaneiro de 2012;
111 - Da receita de serviços de saúde;
IV -De repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social;
V -Do orçamento fiscal.

CAPÍTUL0 V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 34 - A Lei  Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de
débitos refinanciados, inclusive com a previdência social.

Art. 35 - Será consignada na proposta orçamentária para o exercício de 2024, dotação es-
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Parágrafo Único - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Muni-
cipal, até 02  de abril  de 2023,  serão  incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2024, con-
forme detemina a Constituição Federal (artigo  100, Parágrafo 5°).

Art. 36 -0 projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do
Município,  recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os ]imites estabelecidos no arti-

go  167,  inciso  111  da Constituição Federal.

Art.  37  -A  Lei  Orçamentária poderá autorizar a realização  de  operações  de  crédito  por
antecipação de receita, desde que observado o disposto no art.  38, da Lei Complementar n°  101/2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES ÀS DESPESAS D0 MUNICÍPI0 COM PESSOAL E ENCARGOS

Art. 38 -No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal dos Poderes Executi-
vo  e  Legislativo  observarão  as  disposições  contidas  nos  artigos  18,19  e  20,  da  Lei  Complementar  n°
101 /2000.

Art.  39 -Se a despesa total  com pessoal  ultrapassar os  limites estabelecidos no  art.19 da
Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam  os parágrafos
3° e 4° do  art.169  da Constituição Federal  preservará servidores das Áreas de saúde,  educação,  assis-
tência social e serviços urbanos.

Art. 40 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22
da Lei  Complementar n°  101,  de 04 de maio de 2000,  a contratação de hora extra fica restrita a neces-
sidades emergenciais das áreas de saúde, de saneamento e serviços urbanos.

CAPÍTUL0 VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA

Art. 41 -A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exer-
cício de 2024 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com
vistas à expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas próprias.

Art. 42 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicio-
nalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do con-
tribuinte e ajusta distribuição de renda, com destaque para:

I -Autorização da planta genérica de valores do munici'pio;
11  -  Revisão,  atualização  ou  adequação  da  legislação  sobre  lmposto  Predial  e  Territorial

Urbano,  suas  alíquotas,  foma  de  cálculo,  condições  de  pagamento,  descontos  e  isenções,  inclusive
com relação à progressividade deste imposto:

111 -0  lmposto  sobre a Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana  -  lpTU  terá desconto  de
até 50% (cinquenta por cento) do valor lançado, para pagamento em cota única.

IV -Os tributos  lançados e não arrecadados,  inscritos na Dívida Ativa,  cujos custos  para
cobrança  sejam  superiores  ao  crédito  tributário,  poderão  ser  cancelados,  não  se  constitui
renúncia de receita para efeito do disposto no  §  3° do art.14 da Lei Complementar n°  101/20
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V -Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos  limites da zona urbana
municipal.

VI -Revisão da legislação referente ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:
VII  -revisão  da  legislação  aplicável  ao  lmposto  sobre  Transmissão  lntervivos  e  de  Bens

lmóveis e de Direitos Reais sobre lmóveis;
VIII -instituição  de taxas pela utilização efetiva ou potencia[ de serviços públicos especí-

ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
IX -Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de policia;
X -Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o  interesse público e ajus-

tiça fiscal.

§  1° -Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Munici'pio,
o Poder Executivo poderá encaminhar projetos de Lei de incentivos ou beneficios de natureza tributá-
ria.

CAPITUL0 VIII
DA TRANSPARÊNCIA

Art. 43 - Os Poderes Executivo e Legislativo, bem como as autarquias,  fundações e esta-
tais devem  manter os dados  fiscais,  orçamentários,  bem  com  toda a execução  da despesa publica no

portal da transparência, bem como a livre infomação aos cidadãos, de foma clara e objetiva, em obe-
diência a Lei  n°  12.527/2011, Lei Complementar n°  131/2009 e LRF/2000.

CAPÍTULO IX
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA 0 PODER LEGISLATIV0

Art.  44  -  0  total  da  despesa  do  Poder  Legislativo  Municipal,  incluídos  os  subsídios  dos
Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento), relativo ao somatório da recei-
ta tributária com  as transferências previstas nos arts.153,  §  5°,158 e  159, da Constituição Federal, efe-
tivamente   realizado  no   exercício  anterior,   em   conformidade   com   as   Emendas   Constitucionais   n°
25/2000 e n° 58/2009.

§  1° A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com
subsídios  dos Vereadores,  não  poderá ultrapassar a setenta por cento de  sua receita, de  acordo com  o
estabelecido no art. 29-A,  §  1°, da Constituição Federal.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  45 - É  vedado  consignar  na Lei  Orçamentária crédito  com  finalidade  imprecisa ou
com dotação iLimitada.

Art.  46  -  0  Poder Executivo  poderá i.ealizar  estudos  visando  a definição  de  sistema de
controle de custos e avaliação de resultados das ações de govemo.



0

Si5-   ,
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ D0 BREJO D0 CRUZ
Rua Fundador Saraiva Leão n° 192 - Centro

C. N.  P.  J.  01.612.692/0001-91

Parágrafo  Único -A  alocação  de recursos  na Lei  Orçamentária Anual  será  feita direta-
mente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o curso das ações
e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art.  47 -Para os efeitos  do  art.16 da Lei  Complementar n°  101/2000,  entende-se  como
despesas  irrelevantes, para serviços do  §  3°,  aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os
limites dos  incisos  1 e 11 do art.  24 da Lei  8.666/1993.

Art.  48  -  0  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  mensagem  ao  Poder  Legislativo  para

propor modificação nos projetos  de  lei relativos ao Plano Plurianual,  às  Diretrizes  Orçamentárias,  ao
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja
alteração é proposta.

Art.  49 -0  Poder Executivo Municipal  poderá contribuir,  através da aquisição direta de
bens  e  serviços,  cessão  de  pessoal  ou  repasse  de  recursos  financeiros,  para  o  custeio  de  despesas  de
competência  de  outros  entes  da  Federação,  mediante  a  celebração  de  convênio,  acordo,  ajuste  ou
congênere, como disposto no art. 62, da Lei Complementar n°  101/2000.

Parágrafo  único  -  A  celebração  de  convênios  com  outros  entes  da  Federação  somente

poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais.
Art. 50 -Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de co-

operação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da
autonomia municipal.

Art. 51 -Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos de-
correntes  de  eventual  atraso  no  pagamento  de  compromissos  por  insuficiência de  caixa  e/ou  necessi-
dade de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades
e execução dos projetos da administração municipal.

Art. 52 -0 Município, com a assistência técnica prevista no aii. 64 da Lei Complementar
n°  101/2000,  estabelecerá,  através de  lei  específica, nomas para utilização de  sistemas de apropriação
e de apuração de custos e de avaliação de resultados,  com  vistas à economicidade, à eficiência e à efi-
cácia das ações govemamentais.

Art. 53 -0 Projeto da Lei Orçamentária será encaminhado à Câmara Municipal até o dia
30   de   setembro   do   corrente   ano   e   devolvido   para   sanção   até   o   encerramento   dos   trabalhos
legislativos do exercício.

Art. 54 -Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações
em suas metas fisicas e financeiras serão incluídos na Proposta Orçamentária de 2024.

Art.   55   -Não   sendo   sancionada  e  publicada  a   Lei   Orçamentária  Anual   até   31   de
Dezembro do ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às ou aos projetos pertinentes
às  metas  previstas  nesta  Lei  poderá  ser executado,  como  proposto,  à razão  de  1/12  (um  doze  avos)  a
cada  mês,  do  total  de  cada  dotação,  na  forma  da  proposta  originalmente  encaminhada  à
Municipal, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei  Orçamentária.
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Art. 56 -0 Projeto de Lei Orçamentária de 2024 não seja encaminhado para sanção até 31
de dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executada,  em  cada mês, até o  limite
de  1/12  (um  doze avos) do total  de cada dotação, na foma da proposta originalmente encaminhada à
Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.

§   1°.   Considerar-se-á  antecipação  de  crédito  à  conta  da  Lei   Orçamentária  de  2024  a
utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§  2°.  Depois  de  sancionada  a  Lei  Orçamentária  de  2024,  serão  ajustadas  as  fontes  de
recursos  e   os  saldos  negativos  apurados  em  virtude  de  emendas  apresentadas  ao  projeto  de  Lei
Orçamentária na  Câmara Municipal,  mediante abertura, por Decreto do  Poder Executivo,  de créditos
adicionais  suplementares,  os  quais  não  onerarão  o  limite  autorizado  na  Lei  Orçamentária  para  o
exerci'cio de 2024.

§  3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento
das seguintes despesas:

a) pessoal e encargos sociais;
b) pagamento do seiviço da dívida municipal;
c)  pagamento  das  despesas  correntes  relativas  à  operacionalização  do  Sistema  Único  de

Saúde -SUS;
d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do FUNDEB;
e)  pagamento  das  despesas  correntes  relativas  à  operacionalização  do  Sistema  Único  de

Assistência Social -SUAS;
f) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, FGTS e PASEP.

Art.   57   -   Os   Poderes   Municipais   deverão   implantar   sistema   de   registro,   avaliação,
atualização  e  controle  do  seu  ativo  permanente,  de  foma  a  possibilitar  o  estabelecimento  do  real

patrimônio líquido do Município.

contrário.

®
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ANEXO - I  - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
PARA 0 EXERCÍCI0 DE 2024

DETALHAMENTO ANALÍTICO DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL PARA 0 EXERCÍCIO DE 2024

NA AREA DE EDUCA

0

1.    Acompanhamento  do  Cardápio  de  Alimentação   Escolar  nas  escolas  da  rede  municipal,
adequando-o  à realidade das zonas ubana e mral,  com recursos do provenientes Programa
de Alimentação Escolar PNAE/MEcffNDE/Município;

2.    Acompanhamento e incentivo ao Programa Novo, Mais Educação;

3.    Adaptação  das  instalações  fisicas  das  Escolas  Municipais,  para  o  atendimento  aos  alunos
com necessidades educacionais especiais;

4.    Apoio   aos   Jogos   Escolares   Municipais   como   foma  de   incentivo   à  prática   esportiva,
envolvendo escolas da rede municipal;

5.    Apoio às modalidades de atletismo, fiitebol de salão e voleibol no ensino fundamental, entre
Outras;

6.    Apoio e manutenção das Salas de Leituras em todas as escolas municipais das zonas urbana
e rural;

7.    Aquisição de material de expediente e didático, bem como acervo bibliográfico para reforço
às salas de leitura e bibliotecas escolares e municipal;

8.    Aquisição de recursos audiovisuais, como: projetor de slides, lousa digital, tablet, notebook,
telão, câmera fotográfica, entre outros, para compor o acervo da repartição púbica municipal
da rede de ensino;

9.    Assegurar  o  fiincionamento  do  Sistema  Municipal  de  Ensino,  bem  como  o  cumprimento
integral   dos   200   (duzentos)   dias  letivos   de   ensino,   respeitando   a  qualidade  de   ensino
ofertada   pelas   escolas   públicas   municipais,   nas   modalidades   infantil,   fiindamental   e
educação de jovens e adultos (1° ao 9° ano);

10. Construção, recuperação e refoma das escolas da rede municipal de ensino;

11. Constmção, recuperação e reforma de Creche municipal;

12. Construção, recuperação e refoma das Quadras Poliesportivas do município;

13. Desenvolver  ações  com  vistas  às  melhorias  da qualidade  do  ensino,  sua  modemização  nas
áreas   do   planejamento   da  gestão   escolar  e  pedagógica,   e   atingir  a  universalização   da
educação  básica  para  a  redução  da  evasão,  reprovação  e  frequência  escolar  dos  alunos  da
rede municipal;

14. Distribuição  de  fardamento  escolar  para  alunos  da  rede  municipal  de  ensino  e  kit  escolar

para alunos da EJA;
15. Fortalecimento   de   apoio   ao   lntegra  PB„   com   fomação   continuada   e   monitoramento

pedagógico aos professores alfabetizadores;
16. Fortalecimento do  Projeto de Fomação de Gestores,  com um Fónm de Gestão Escolar no

início do ano letivo, e a fomação semestral;

17. Fortalecimento  do  sistema  de  transporte  Caminho  da  Escola  com  ônibus  escolar  para  os
alunos da zona rural de ensino na condução à zona urbana;

18. Incentivar  e  manter  o  ensino  da  modalidade  creche,  com  polítíca  pedagógica  de
dos servidores;
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19. Manter o Plano  Diagnóstico  de Aprendizagem dos alunos da rede municipal  para efeito  de
realização de lntervenção Pedagógica e possíveis criações de projetos pedagógicos;

20. Manutenção  do  Sistema  de  Monitoramento  do  Rendimento  Escolar  nas  escolas  da  rede
municipal, com reuniões mensais e intervenção pedagógica;

21. Manutenção  do transporte escolar para alunos  da rede municipal  de ensino  (zonas ubana e
rural), com recursos do MEC/FNDE/ PNATE, Govemo do Estado e Municipal;

22. Promover cursos de formação continuada e permanente de todos os segmentos da educação
do município;

23. Revisar e atualizar o Estatuto do Magistério e Plano de Cargos e Salários, com atualização e
equiparação do piso salarial nacional;

24. Construção de Biblioteca Padrão Nacional nas Escolas;

25. Aquisição de Equipamentos e Mobiliário;

26. Apoio aos estudantes do  Ensino Médio técnico.

27. Apoio aos estudantes do Ensino Universitário;

28. Implantação de Laboratório de lnformática em Todas as Escolas;

29. Aquisição de Terreno;

30. Manutenção do Programa Brasil Carinhoso;

31. Capacitações de servidores da Secretaria Municipal de Educação;

32. Manutenção do Programa Salário Educação -QSE;

33. Manutenção do Programa PDDE;

34. Aquisição de Veículos para Transporte Escolar;

3 5. Construção cisternas caixa d'água em escolas municipais;

36. Construção Recuperação e Reforma do Centro lntegrado de Educação lnfantil;
37. Manutenção do Conselho da Educação;

3 8. Manutenção da Secretaria Municipal de Educação;

39. Aquisição de Veículo em Convênio com o Govemo do Estado;

40. Manutenção do PAR/MEC;
41. Aquisição de equipamentos de consumo e pemanente para o combate do COVID - 19;

42. Desenvolvimento de ações educativas quanto a coleta seletiva do reaproveitamento do lixo;

43. Programa de Apoio a manutenção da educação infantil -Novas Turmas FNDE/SEMEC.

NA ÁREA DE ATUACÃO DA SAÚDE PÚBLICA:

1.    Construção,  reestruturar,  restaurar  e  ampliar  as  unidades  básicas  de  saúde,  adaptando,
inclusive as necessidades do Deficiente e modemizando-as com equipamentos e materiais
adequados.

2.    Aquisição  de equipamentos, especificamente desenvolvidos para saúde pública em todos
os espaços da rede de Atenção primária, Prevenção e Promoção da Saúde indicados para
as aplicações espacial e residual no combate direto a doenças endêmicas;

3.    Aquisição  de  materiais  e  equipamentos  para  suprir  as  necessidades   de  trabalho  nas
Unidades   Básicas   de   Saúde,   Laboratório   da   Unidade   Básica   de
Municipal,  Serviços  de  Vigilância  em  Saúde  e  outros  existentes  na  rede
Saúde;

4.    Manutenção das ações de prevenção e tratamento do COVID;

amácia
enção  à
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5.    Firmar convênios junto  aos  entes  federados  para captação  de  recursos  e  implantação  de
programas e projetos voltados à saúde;

6.    Fortalecer e programar as ações de Educação e Promoção de Saúde com o fortalecimento
dos Programas Saúde na Escola, Projeto de Atividades Físicas e Práticas Coporais, entre
outros. Programa Qualidade de Vida.

7.    Fortalecimento    e    atuação    do    Conselho    Municipal    de    Saúde    para    efetivação    e
consolidação das ações de controle social;

8.    Gerenciar as ações de saúde no cumprimento das metas e indicadores no tocante as Redes
de Atenção à Saúde direcionadas a todo o ciclo da vida com enfoque  à Saúde da Criança,
do Adolescente e do ldoso, Saúde da Mulher no controle do Câncer de Colo de Útero e de
Mama,   saúde   do   homem,   através   do   controle   do   câncer  de   próstata,   Redução   da
Mortalidade  lnfantil  e  Matema;  Fortalecimento  da  capacidade  de  resposta  às  doenças
emergentes  e   endemias,   com   ênfase   na  Dengue,   Hanseníase,   Tuberculose,   Malária,
Influenza,  Hepatite  e  AIDS,  Promoção  da  Saúde,  Fortalecimento  da  Atenção  primária,
Saúde Mental, Fortalecimento da capacidade de resposta do  sistema de  saúde  às pessoas
com deficiência,  Atenção   integral às pessoas em  Situação  ou risco de violência e  Saúde
do Homem;

9.    Implantação   da   política   sistematizada   e   continuada   de   capacitação   de   servidores,
melhorando as condições de trabalho e de atendimento à população;

10. Manutenção dos serviços dos Blocos de Manutenção das Ações e Servíços Públicos de Saúde e
Bloco de  Estruturação  da Rede  de  Serviços  Públicos  de  Saúde,  visando  ampliar o  escopo  das
ações de:  Atenção primária, Atenção especializada, Assistência Farmacêutica,  Vigilância
em  Saúde;  Academia  da  Saúde,  Programa  Previne  Brasil  e  Gestão  do  SUS  de  foma
resolutiva;

1 1. Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde;

12. Aquisição de Aparelhos para Academia na Praça;

13. Apoio ao Programa Unidade Básica de Saúde -UBS;

14. Manutenção das ações e serviços de Atenção Psicossocial;

15. Aquisição de Equipamentos para as Unidades Odontológicas;

16. Construção de Academia na Praça;

17. Aquisição de Veículo destinado as Unidades de Saúde;

18. Aquisição de Ambulância e equipar transporte de ugência do Município ;

19. Manutenção dos Programas Agentes  Comunitários de  Saúde e  Endemias de acordo  com
as metas preconizadas pelo Miristério da Saúde estabelecidas para o município;

20. Manutenção  preventiva   e   pemanente  nos  transportes   e   aquisição   de   veículos   para
conduzir e melhorar a qualidade da oferta dos serviços aos pacientes/usuários do  Sistema
Único de Saúde;

21. Melhorar a qualidade  de  atendimento  das Unidades Básicas  de  saúde priorizando  a rede
básica da zona rural enfocando as diretrizes dos lndicadores de Desempenho do Programa
Previne Brasil;

22. Operacionalização  da  Vigilância  Sanitária  e  aquisição  de  materiais  estruturantes  para
apoio nas ações;

23. Qualificar   o   serviço   de   Assistência   Farmacêutica   de   foma   pactuada   com
instâncias   gestoras,   visando   garantir   a   regularidade   dos   medicamentos   básic
população  com  a  manutenção  da  Farmácia  Básica  Municipal  e  "Medicação  na
Certa";
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24. Manutenção da Média Alta Complexidade - MAC - Atenção especializada;

25. Manter  o   sistema  do  prontuário  eletrônico  ativo  e  em  fiincionamento  em   100%  das
Unidades Básicas de Saúde-UBS;

26. Manter a assistência médica aos finais de semana visando o atendimento das ugências do
Município;

27. Construir e manter a Central de Regulação.

NA ÁREA DE ATUACÃO DA AGRICULTURA. MEI0 AMBIENTE:
1.    Abertura de Bebedouros;

2.    Aquisição de trator e implementos e manutenção de máquinas para Agricultura;

3.    Atuar  conjuntamente  com  a  EMPAER,  SENAR,  fomentando  a  ampliação  das  atividades  da
agricultura familiar e da agroindústria;

4.   Firmar  temos  de  cooperação  técnica  com  entidades  governamentais  e  não  govemamentais
visando  o  desenvolvimento  da  zona  rural  municipal  e  a  consequente  fixação  do  homem  ao
campo, através da construção de barragens, ampliação e recuperação de barragens já existentes,
construção  de  cistemas;  caixas  d'água;  perfiJração  e  manutenção,  recuperação  e  instalação  de
poços tubulares equipados com cata-ventos;

5.    Fomentar parcerias  visando  a concessão  de  assistência técnica  em  agronomia e  veterinária  ao
homem do campo;

6.    Implantação  de  Programa  de  Apoio  a  Pesca  com  distribuição  de  alevinos  nos  pequenos  e
grandes de açudes em parceria com o DNOCS;

7.    Implantar  o  programa   de   arborização   das  vias,   praças   e   logradouros   públicos   ainda  não
arborizados, bem como de preservação da fauna e flora;

8.    Implementar parcerias junto melhoramento genético dos rebanhos bovinos, caprinos e ovinos;

9.    Incentivar a tradição das féstas nas localidades rurais;

10.  Incentivar pequenas irrigações;

1 1. Manter a sintonia com trabalhadores rurais,  Sindicato dos Trabalhadores e associações, através
da realização de fóruns e participação em conselhos;

12. Ofertar   cursos   de   orientação   técnica   e   capacitação   de   uso   de   novas   tecnologias   aos
trabalhadores do campo;

13. Proporcionar o corte de terras e a entrega de sementes em tempo propício, através de parcerias;

14. Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;

15. Manutenção de programa de Arrnazenamento de Silagens;

16. Manutenção de programa de abastecimento de d'água;

17. Implantação de Sistema de Abastecimento D'água;

18.  Revitalização do antigo Lixão;

19. Apoio a vacinação contra as doenças, tipo: Zoonose e infecto contagiosa.

NA ÁREA  DE ATUACÂO  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.  DO TRABALHO.  HABITACÃO.  DA
CRIAN A E   DO ADOLESCENTE:

1.    Adaptar os  programas municipais de valorização  da pessoa humana com  o  Plano Nacional  de
Direitos Humanos, proposto pelo Govemo Federal;

2.   Apoiar e  incentivar  as  fomas  de  organização  comunitárias  e,  bem  assim,  criar  e
conselhos municipais pertinentes à assistência social;
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3.    Aquisição   de   equipamentos   para   a   Secretaria   Municipal   de   Assistência   Social,   para   os
Conselhos  Tutelar,  para o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da Criança e  Adolescente,  para  o
Conselho    Municipal    de   Assistência   Social,   para   o   Conselho   Municipal   Antidrogas   e

R:;:rT:::antedsépgsas.:,ê::.naselshoociá:Tca£iàas,ã,o,pp::ao.cog::;:odd.oàd:ds:stip.ffaú:icçen(t:o..S:
Família/Auxílio   Brasil)   e  para  o   Serviço   de   Convivência  e   Fortalecimento   de   Vi'nculos
(SCFV);

4.    Aquisição  de  terrenos  urbanos  para construção  de  unidades  habitacionais  a fim  de  diminuir o
déficit habitacional do município;

5.    Construção e Melhorias Habitacionais;

6.    Construção  da  Sede  dos  Conselhos  Municipais  vinculados  a Assistência  Social,  do  Centro  de
Referência de Assistência Social (CRAS);

7.    Destinar  recursos   financeiros   para  o   custeio   dos   beneficios   eventuais,   mediante   critérios
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

8.    Executar as  ações previstas pelo Programa Nacional de Acesso  ao  Ensino Técnico e  Emprego
(PRONATEC),  de  foma  a  garantir  a  qualificação  profissional  dos  cidadãos  e  o  acesso  dos
mesmos ao mundo do trabalho;

9.    Garantir Assistência Jurídica gratuita aos usuários da assistência social,  que  estão  em  situação
de vulnerabilidade e risco social;

10. Implantação  do   Plano   Municipal  de  Habitação  para  contemplar  melhorias  habitacionais   e

#r;:rr:::|:d:âeuenifi:::ss::Pai|ta:àoenaeisste,P£ulc:Ê:st:::::dlna:aà£:sati.Peósno,:à;:rasi#::::m::
Sociais do Govemo Federal;

1 1. Implantação do programa de treinamento de mão de obra especializada em cooperação técnico-
financeira  com  o  Sistema  "S"  Universidades,  institutos  federais  e  outras  instituições,  para  as
pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social;

12. Implementar e  executar ações  e projetos  de enfi-entamento  à pobreza,  incluindo  parcerias  com
organizações govemamentais e não-govemamentais;

13. Implementar o  Programa de Seguança Alimentar como  estratégia complementar e eventual a
algum  dos  programas  sociais,  precedidas  de  avaliação  do  Conselho  Municipal  de  Assistência
Social,  bem  como  em  período  de  estiagem  e  calamidade  púbica,  dentro  do  Programa  de
Aquisição de Alimentos - PAA.

14. Integrar as ações voltadas à promoção humana, especialmente nas áreas do trabalho, assistência
social, habitação e desenvolvimento comunitário;

15. Manutenção da Secretaria executiva dos Conselhos Municipais, manutenção e capacitação dos
Conselhos vinculados a Assistência Social;

16. Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;

17. Manutenção das ações da primeira infância no SUAsmrograma Criança Feliz

18. Manutenção do Conselho de Habitação.

19. Manutenção do Conselho do ldoso.

20. Manutenção do Conselho Municipal Antidrogas e Entorpecentes;

21. Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);

22. Manutenção  do  Conselho  Tutelar  e  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Adolescente - CMDCA;

23. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

24. Manutenção dos serviços ofertados pela Proteção Social Básica;
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25. Manutenção dos serviços ofertados pela Proteção Social Especial de Média Complexidade;

26. Manutenção e gestão dos recursos de Apoio à Organização e Gestão do SUAS -IGDSUAS;

27. Manutenção  e  gestão  ,dos  recursos  de  Apoio  à  Organização  e  Gestão  do  Programa  Bolsa
Família e do Cadastro Unico - IGD PBF;

28. Reformar  e  adaptar  as  estruturas  fisicas  com  acessibilidade  para  pessoas  com  deficiência,  de
acordo com as nomas regulamentadoras existentes no país;

29. Acompanhamento  da  execução  das  ações  propostas junto  às  entidades  govemamentais  e  não
govemamentais  que  desenvolvem  programas  de  atendimento  a  criança  e  ao  adolescente  no
município;

30. Acompanhar  os  trabalhos  dos  Poderes  Executivo,  e  Legislativo  na  formulação  de  Poli'ticas
Públicas e Orçamentárias na área da infância e juventude;

31. Adquirir material pemanente e de consumo para manutenção do CMDCA e CT;
32. Aproximar o Conselho Tutelar e as entidades que desenvolvem serviços sócios assistenciais na

comunidade  promovendo  um  monitoramento  maior  sobre  as  medidas  aplicadas  às  crianças,
adolescentes, pais e responsáveis.

33. Assegurar  que  a  lmplantação  de  Parque  lnfantil  ocorra nas  regiões  prioritárias  em  que  existe
maior índice de vulnerabilidade na cidade para atender a demanda infanto-juvenil, garantindo
recursos através do Orçamento Geral do Município e celebração de convênios;

34. Capacitação dos Conselheiros Tutelares e de Direitos;

35. Captação   de   recursos   financeiros   para   Fundo   Municipal   dos   Direitos   da   Criança   e   do
Adolescente;

36. Diagnóstico  da  situação  de  vulnerabilidade  social  e  pessoal  da  criança  e  do  adolescente  no
município;

37. Diminuir  o   índice   de   violência  e   exploração   sexual   no   município   através   de   campanhas
periódicas   de   mobilização   de   enfrentamento   da   violência   sexual,   incentivando   o   ato   de
denunciar;

38. Divulgação   do   CMDCA   e   do   Conselho   Tutelar,   através   de   ações   efetivas   e   projetos
desenvolvidos juntos à sociedade;

39. Fortalecer  a  integração  de  políticas  voltadas  para  a  infância  e  adolescência  com  o  CMDCA,
conselho   tutelar  e  demais   Conselhos  Municipais   acompanhando   a  ampliação   de  políticas
públicas de atendimento para a efetivação das garantias de direitos;

40. Garantir realização de Colônia de Férias com alunos da rede municipal de ensino;

41. Programar  ações  para  a  Política  de  Garantia  de  direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  no
município;

42. Intensificação de campanhas educativas com famílias e adolescentes para minimizar o índice de
gravidez na adolescência, e quando da gravidez, orientar acerca da necessidade da realização do
pré-natal.

43. Promover ampla divulgação do ECA e incentivar a adoção através de Campanhas de incentivo
através de material impresso de divulgação, nas redes sociais, carro de som e rádios;

44. Realizar  campanhas  educativas  sobre  HIV/AIDS  e  DST's,  e  combater  o  preconceito  entre  as
famílias, escolas e comunidade.

45. Promover ações para enfrentamento ao COVID -19;

46. Aquisição de material de consumo e pemanente para ações no combate ao COVID - 19
47. Disponibilizar recursos financeiros para Coordenação da Mulher;

48. Disponibilização de recursos financeiros para Construção do Clube do ldoso;
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49. Apoio as fami'lias em vulnerabilidade Social (Melhorias Habitacionais);

50. Refoma e ampliação do SCFV;

51. Capacitação para toda equipe do SCFV, CRAS e Secretaria de Assistência Social;

52. Disponibilizar recursos para desenvolvimento das oficinas realizada com público do Serviço de
Proteção e Atendimento lntegral à Família (PAIF);

53.  Manutenção do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único
no SUAS -PROCAD-SUAS;

54.   51.   Disponibilizar   recursos  humanos   e   financeiros   para   ações   voltadas   diretamente   para
trabalho com álcool, drogas e tabagismo no Município.

NA    ÁREA    DE    ATUACÃO    DE    INFRAESTRUTURA,    TRANSPORTE    E    SERVIÇOS
URBANOS:

0
1.    Adquirir máquinas, veículos, implementos e equipamentos necessários para a execução das

atividades  e  serviços  desenvolvidos  pelas  Sec.  Mun.  de  Transporte  e  Serviços  Urbanos  e
Sec.  Mun.  e Obras e lnffaestrutura, com o fim de melhorar, assistir a população municipal
e a infraestrutura urbana;

2.   Ampliação  da Rede de  infraestrutua de abastecimento  d'água e esgoto  na zona ubana e
rural;

3.    Ampliar a iluminação pública;
4.   Atuar com  esforços próprios  e  em parceria para melhorar a infiaestrutua viária,  hídrica,

elétrica e civil na zona urbana e rural município;
5.    Concluir a implantação e conservação das vias alimentadoras essenciais para deslocamento

ubano e rural;
6.     Reforma e Ampliação da praça de Eventos;
7.    Construção de galerias pluviais;
8.    Construção de passagens molhadas urbanas e rurais nos pontos de dificeis acessos;
9.    Construção de unidades sanitárias;
10. Construção e ampliação do sistema de eletrificação da zona rural e urbana;
11. Construção e melhoria de estradas vicinais;
12. Manutenção da Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos;
1 3 . Manutenção da Limpeza Pública;
14. Ampliação e Refoma do Prédio da Prefeitua;
15. Construção, Recuperação e Refoma do Matadouo;
16. Construção, Recuperação e Refoma do Açougue
17. Construção, Recuperação e Refoma de Praça Pública
18. Construção, expansão e recuperação de calçamento/ pavimentação da malha viária;
19. Construção, pavimentação e drenagem à acesso e vias públicas no âmbito municipal;
20. Criar,  refomar  e  manter  canteiros  de  praças,  de  escolas,  prédios  e  entomos  de  espaços

público-municipais  no  âmbito  de  melhor  aproveitá-los  para  os  acessos  veiculares  e  de
pedestres,  bem  como  em  sua  fomação  e  elaboração  paisagística,  proporcionando  ainda
uma visão mais borita desses espaços;

21. Desapropriação e indenização de imóveis;
22. Elaborar projetos urbano paisagísticos no que diz respeito a arborização da cidade em seus

aspectos visuais, de acesso, proporcionalização natural (sombra) no cuidado de risco
a vida em geral,  conscientizando as pessoas  sobre a vida útil de cada espécie,  a ho
ou melhor ocasião para sua substituição  até mesmo  a conscientização de ideias  d
variedades, como por exemplo: fruteiras;
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23. Implantação de coleta seletiva de lixo;
24. Implementar a coleta de lixo através da aquisição de veículo apropriado;
25. Manter em boas condições e sinalizar com placas indicativas as estradas vicinais,  atuando

para   que   sejam   construídas   passagens   molhadas,   pavimentação   dos   trechos   críticos,
construção e manutenção de "mata-burro" nos locais autorizados ou já existentes;

26. Recuperação de Estradas;

27. Construção e refoma de passagens molhadas e bueíros;
28. Refoma e construção de mata-burros;
29. Demolição da Lavanderia Pública para reutilização Municipal em outras finalidades;

30. Construção, Refoma e Manutenção de Pórtico;
31. Manter, recuperar e edificar prédios muricipais adequados ao uso da população;
32. Modemizar e ampliar os equipamentos,  como também utilização  de unifome  apropriado

para execução da limpeza pública;
33. Possibilitar o acesso das pessoas com deficiência no âmbito dos espaços públicos;
34. Proceder a manutenção e recuperação da frota municipal;
3 5. Manutenção das Atividades Sec. Mun. Obras e infiaestrutura
36. Manutenção da Segurança de Prédios do município;
37. Urbanização de logradouros públicos, entre eles as entradas da cidade;
3 8. Construção e manutenção da Praça de Alimentação;
39. Construção e manutenção do Galpão destinado a Coleta Seletiva do Lixo;
40. Construção do Portal de entrada da cidade.

=âo#Ó#cDOE  ATUAÇÃo  DE  cuLTURAt  EspoRTE,  TURisiiio  E  DESEvoLv,MENTo
1.    Aparelhamento e construção e recuperação fisica do ginásio poliesportivo municipal;
2.    Aquisição de terreno;
3.    Apoiar a criação de associações e cooperativas nos diversos segmentos econômicos;
4.    Apoiar a prática de novas modalidades esportivas (Ciclismo, Atletismo, Judô, etc.);
5.    Apoiar  destacados  atletas  de  comprovado  potencial  técnico  que  objetivam  investir  na

carreiraprofissional;
6.    Apoiar eventos que culminem no desenvolvimento do turismo municipal;
7.    Capacitar profissionais da rede municipal;
8.    Criar o centro de comercialização do artesanato municipal;
9.    Criar pontos de informação para o turista;
10. Estimular  a  representação  esportiva  municipal  na  participação  em  tomeios  regionais  e

estaduais de cada modalidade esportiva;

11. Estimular programas de incentivo às atividades artístico-culturais, como:  Canto-coral, teatro,
dança, música, capoeira, grupos musicais e folclóricos, evento de videiros;

12. Incentivar  ações  que  objetivem  a  preservação  do  patrimônio  cultua  e  artístico,  mediante
valorização, revitalização e restauação dos bens culturais;

13. Apoiar,  estimular e  divulgar o  folclore,  com fins  de  preservar as  manifestações  e  tradições
culturais locais, bem como promover manifestações populares no território municipal;

14. Fomentar a atividade turística e toda a cadeia produtiva;
15. Ampliação, Recuperação e Refoma do Teatro Municipal;
16. Implantar programas de esporte e lazer em parceria com o  govemo estadual e federal

zonas urbana e rural;
17. Incentivar a criação de escolinhas de iniciação esportiva para crianças  a partir de

de idade, assim como continuação para as demais frixas etárias;
18. Instalar equipamentos para disponibilização gratuita de intemet no município;
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19. Organizar e apoiar campeonatos promovendo competições entre equipes locais;
20. Pleitear junto ao govemo Estadual e Federal a construção de uma pista de atletismo;
21. Produção de calendário esportivo municipal;
22. Promover cursos de orientação e capacitação de pessoal na área de turismo;
23. Proporcionar capacitação esportiva nas fimções de técnicos e árbitros.
24. Qualificar profissionais para atuação na zona rural, voltados para o segmento agropecuário

e atividades complementares.
25. Recuperar e/ou construir quadras e campos de Íútebol nas zonas urbana e rural;
26. Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;
27. Manutenção do Teatro;
28. Reforma do Prédio Biblioteca Antônio Saraiva Maia;
29. Construção, Ampliação,  Reforma e Recuperação do telecentro;
30. Reforma e Ampliação do Prédio da Casa da Cultura;
31. Manutenção da Praça de eventos;
32. Apoio aos artistas da terra;
3 3. Revitalização e Manutenção dos patrimônios culturais;
34. Manutenção do Fundo Municipal de cultura;
35. Realização de Obras de Mobilidade Voltada Para o Turismo Local;
36. Manutenção do Fundo Municipal de turismo;
3 7. Acessibilidade a Pontos Turísticos;
3 8. Manutenção e Revitalização dos espaços Turísticos;
39. Apoio ao turismo local;
40. Apoio ao turismo rural com criação de trilhas e sinalização as pinturas rupestres;
41. Apoio ao turismo religioso;
42. Apoio ao Turismo de aventura, motocross, cavalgada e outros
43. Fundo de lncentivo ao esporte;
44. Apoio ao Esporte/Atleta deste Município;
45. Criação e manutenção do Museu do Esporte;
46. Criação da Sede do Esporte.
47.

NA ÁREA DE ADIvllNISTRACÃO E  PLANEJAMENTO.  FINANCAS  E CONTROLE:
1.  Adotar  medidas  fiscais   que  estimulem  o   desenvolvimento   econômico  de  comércio   e

serviços,  implantando  programa de  desenvolvimento  empresarial,  previsto  no  art.  52,  da
Lei Complementar n° 043#017, de 14 de setembro de 2017;

2.  Adquirir  veículos   e   equipamentos   necessários   à   execução   das   atividades   e   serviços
desenvolvidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,  Finanças,  Planejamento,  e
Controladoria Municipal, com o fim de melhor assistir à população municipal;

3.  Buscar  atender  as  normas  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,   quanto  aos  limites  de
pessoal;

4.  Colaboração na fiscalização e cobrança de tributos de que o município participa;
5.  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
6.  Realização de processos seletivos e concursos público;
7.  Manutenção das Contratações de assessorias contábil e jurídicas;
8.  Oferecer  cursos  de  capacitação  para  os  fimcionários  públicos  municipais  diretamente

vinculados   com   as   seguintes   atividades:   tesouaria,   recursos   humanos,
contabilidade,  licitações  e  contratos,  orçamentos  de  finanças,  administraçã
controladoria;

9.  Pagamento de parcelamento débito (INSS, FGTS,  etc.);
10.     Pagamento de precatórios decorrentes de ações judiciais;

ção,
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11.      Planejar a execução orçamentária do município;
12.      Realização do inventário dos bens públicos do município;
13.      Recadastramento imobiliário e reforma tributária;
14.      Divulgação de atos administrativos, no Diário oficial do Município;
15.     Contribuição ao coDEMP, FAMUP, CNM, Etc...;
16.     Implantação   de   consultorias   pemanentes   no   âmbito   intemo   da   Administração

Municipal;
17.     Adaptação do centro Administrativo do Município para promoção da acessibilidade.
18.      Manutenção secretaria Municipal de Administração e planejamento

NA  ÁREA  DE  ATUACÃO  DA  SECFHTARIA  ESPECIAL  DE  APOIO  AO  GABINETE  DO
PREFEITO  E  DA SECRETARIA  ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS:

1.    Adquirir   veículos   e   equipamentos   necessários   à   execução   das   atividades   e   serviços
desenvolvidos  pelo   Gabinete  do  Prefeito,  com  o  fim  de  melhorar  assistir  à  população
muricipal;

2.    Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito;

3.    Contribuir,  juntamente  com  as  demais  Secretarias,  com  ajudas  financeiras  e  ou  materiais
consoante aos programas municipais de combate à pobreza;

4.    Execução e articulação de convênios e programas ftderais.

5.    Informatização dos setores intemos do Gabinete do Prefeito;

6.    Manutenção  de  Convênio  com  o  Ministério  Público,  Secretaria  de  Segurança  Pública  e
Defesa Social, CNM, FEMUP, entre outros;

7.    Patrocinar    cursos    de    capacitação    continuada    dos    fúncionários    públicos    municipais
diretamente vinculados ao Gabinete do Prefeito;

8.    Manutenção da Secretaria Especial de Assuntos Jurídico;

NA ÁREA DE ATUACÃO DO PODER LEGISLATIVO

1.    Manutenção das Atividades da Câmara Municipal;

2.    Manutenção das Contratações de assessorias contábil ejurídicas;

3.    Adquirir  equipamentos  e  Material  Permanentes  necessários  à  execução  das  atividades  e
serviços desenvolvidos pelo Poder Legislativo,  com o  fim  de melhorar assistir à população
mumcipal;

4.    Capacitação da servidores do Poder legislativo e vereadores da Câmara Municipal;

5.    Manutenção e reforma do Prédio sede do Poder Legislativo.



00
ESTADO  DA  PARAÍBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
LEl  442/2022,  DE 07  DE  OUTUBRO   2022, ALTERA A LEI  N° 429/2022,  DE  09  DE  MAIO  DE 2022  -DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E  MEMÓRIA  DE  DE  CÁLCULO  DAS  METAS ANUAIS
1  -  RECEITAS

Art.  4°,  §2°,  lnciso  11  da  LRF

EXERCÍCIO  DE 2024

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORCADA PREVISAO R$  1,00

2021 2022 2023 2024 2025 2026
RECEITAS CORRENTES 16.075.688 21.296.799 22.027.190 27.752.312 28.862.404 30.016.900

lmpostos, Taxas e Contribuições deMelhoriaContribuiçõesReceitaPatrimonialReceitaAgropecuáriaReceitalndustrialReceitadeServiços
331.68449.32815.645.005 436.320281.61120.550.741 374.100148.1701.000 389.588338.2801.041 405.171351.8121.083 421.378365.8841.126

Tra nsferências Corre ntes 21.480.120 26.995.450 28.075.268 29.198.279

Outras Receitas CorrentesRECEITASCORRENTESlNTRAORÇAMENTÁRIASReceitadeContribu ições          -lntraorçamentáriasReceitaPatrimonial-lntra-orçamentáriasRECEITASDECAPITAL 49.671988.873988.873 28.1271.465.1841.465.184 23.800871.890 27.9532.230.900 29.0702.320.136 30.2332.412.941

Operações de CréditoAlienaçãodeBens
60.000 60.000 62.400 64.896

Amortização de  EmpréstimosTransferênciasdeCapitalOutrasReceitasdeCapital
811.890 2.170.900 2.257.736 2.348.045

Total „     ~`/17.064.56i 22.761.984 22.899.080 29.983.212 31.182.540 32.429.842

SãoJosédoBrejodocruz/PB,  i7       Zrilde20      .

•..:...,,:.```,:;``..;.....:`..::......_::.,.._;;..`._.:..,.

ANDREmÊA*ORGEMART,r#9w   L%           m
Pr   feitaMunici      1 Secretária  Municipal de Planejamento e  Finanças



ESTADO  DA PARAIBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
PROJETO  DE  LEI  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024

METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  DE  CÁLCULO  DAS  METAS ANUAIS
1  -RECEITAS

Ari.  4o,  §2o,  inciso  ii  da  LRF

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais Valor Nominal  -  RS Variaçãoo/o
2021 331 .684

31,552022 436.320
2023 374.100 -14,26

2024 389.588 4,14
2025 405_171 4,00
2026 421.378 4,00

Nota:
As correções dessa  receita foram feitas prevendo  um aumento gradual, frutc) de uma  política de
intensificação da fiscalização tríbutária e modernização da Secretaria.

Contribuições

Metas Aniiais Valor Nominal -RS Variaçã0 %
2021 0,00

0,002022 0,00
2023 0,00 0,00
2024 0,00 0,00
2025 0,00 0,00
2026 0,00 0.00

Nota:
0 aumento gradual e constante previsto para essa receita foi observado de forma que os valores
sejam  corrigidos  baseados  nos  índices de inflação  previstos para o período.

Receita  Patrimonial

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação %
2021 49.328 0,00
2022 281.611 470.90
2023 148 .170 47,38
2024 338.280 128,31

2025 351.812 4,00
2026 365.884 4,00

Nota:
Esta receita apresenta crescimento constante,  seguindo a premissa de que o  Municípío através
de um  pianejamento mais apiirado terá como resultado um aumento na  receita  resultante de
aplicações financeiras.



ESTADO  DA PARAIBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
LEI  N° 429/2022,  DE  09  DE  MAlo  DE 2022 -DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE  DE CÀLCULO DAS  METAS ANUAIS
1  -RECEITAS

Ah.  4o,  §2°,  inciso  11  da  LRF

Transferênoias Correntes

Metas Anuais Valor Nominal  -RS Variacão %
2021 15.645.005

31,362022 20.550.741

2023 21.480.120 4,52
2024 26.995.450 0,00
2025 28.075.268 4,00
2026 29.198.279 0,00

Nota:
0 aiimento gradual e constante previsto para essa receita foi observado de forma que os valores
sejam corrigidos baseados nos  índices de  inflação  previstos  para o peri'odo.

Outras Receitas Correntes

Metas Anuais Valor  Nominal  -RS Variação %
2021 49.671

43,372022 28 . 1 27

2023 23.800 -15,38

2024 27.953 17,45
2025 29.070 4,00
2026 30.233 4,00

Nota:
Nessa receita a expectativa é de redução constante e em percentuais iguais aos previstos para
a arrecadação para os  períodos  previstos  nesta  Lei.

Contribuições -lntraorçamentárias

Metas Anuais Valor  Nominal  -  RS Variação  %
2021 00

0,002022
2023 0 0,00
2024 0 0,00
2025 0 0,00
2026 0 0,00

Nota:
Receita Patrimonial -lntra-orçamentárias

Metas Anuais Valor  Nominal  -  RS Variação %
2021 00 0,00
2022 0,00
2023 0 0,00
2024 0 0,00
2025 0 0,00
2026 0 0,00

Nota:
Esta  receita  apresenta crescimento constante,  seguindo a  premissa de que o Município através
de  um  planejamento mais apurado terá como resultado  um aumento na  receita  resultante de
aplicações financeiras .



Operações de Crédito

Metas Anuais Valor  Nominal  -  RS Variação %
2021 0 0,00
2022 0 0,00
2023 0 0,00
2024 0 0,00
2025 0 0,00
2026 0 0,00

Nota:
Seguindo a  linha de previsão utilizada  para as demais receitas, foi  previsto também  para  essa os
mesmos Índices   Não foi  prevista a arrecadação dessa receita para o ano de 2016,  por expressa
vedação da  Lei  Complemer\tar n°  io1/2000,

ESTAD0  DA PARAÍBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
LEI  DE  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE  DE CÁLCULO  DAS  METAS ANUAIS
1  -RECEITAS

Art.  4°,  §2°,  lnciso  11  da  LRF

Alienação de bens

Metas Anuais Valor  Nominal  -  RS Variação %
2021 0 0,00
2022 0 0,00
2023 60.000 0,00
2024 60.000 0,00
2025 62.400 0,00
2026 64.896 0,00

Nota:
Seguindo a  linha de  previsão utmzada  para as demais  receitas,  foi prevísto também  para  essa os
mesmos  i.ndices de  correção.

Transferências de Capital

Metas Anuais Valor Nomínal -RS Variação %
2021 01.465.184 0,00
2022 0,00
2023 811.890 44,59
2024 2.170.900 167,39
2025 2.257.736 4,00
2026 2.348.045 4,00

Nota:
Nesse grupo de  receitas  estão previstos os Convênios, tanto os convênios com a  União quanto
com o  Estado,  obedecendo-se as  prevísões contidas  no PPA do município.

Outras Receitas de Capital

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação %
2021 00 0,00
2022 0,00
2023 0 0,00
2024 0 0,00
2025 0 0,00
2026 0 0,00

Nota:
Seguindo a  linha de previsão  utHizada  para as demais  receitas,  foi previsto também para  essa os
mesmos  Índices de correção.
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ESTADO  DA  PARAÍBA
Municíplo de São José do  Brejo do Cruz -PB

PROJET0  DE  LEI  DIRETRizES  ORÇAMENTARIAS
METODOLOGIA  E  MEMÓRIA DE  DE CÁLCULO  DAS  METAS ANUAIS

11  -  DESPESAS
Art.  4a,  §2°.  lnciso  11  da  LRF

EXERCIclo DE 2024

NATUREZA DE DESPESAS
EXECUTADA

DESPESAS  CORRENTES ( 1  )

Pessoal  e Encargos Sociais
Pessoal e Encargos Sociais -lntraorçamentarias
Juros  e  Encargos  da  Di.vida
Outras Despesas Correntes
DESPESAS  DE  CAPITAL (  11  )
lnvestimentos
l nversões Financeiras
Transferência de Capital
Amortização da DÍvida
RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas

Primárias

15.950.420

9.114.285

6.836.135

890.868
707.032

20.929.588

10.768.104

10.161.484

2.114. 245

2.026.861

20.311.134

10.916.058

6.000
9.389.076

2.409.756
2.341.756

68.000
230.000

24.625.983

13.321.110

5.000
11.299.873

4.907.229
4.867.229

25.611.022

13.853.954

5.200

11.751.868

5.103.518

5.061.918

26.635.463

14.408.112

5.408
12.221.943

5.307.659
5.264.395

vuu**R JLeriLL~
Secretária  Municípal  de  Planejamento e  Finança§



ESTADO  DA PARAIBA
Município de São José do Brejo do Cruz -PB

PROJETO  DE  LEI  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS 2024
METODOLOGIA  E  MEMORIA DE DE CALCULO  DAS  METAS ANUAIS

ll.a -DESPESAS
Art.  4°,  §2°,  lnciso  11  da  LRF

Pessoal e Enoargos Sociais

Metas Anuais Valor Nominal  -RS Variação  o/o
2021 9.114.285

18,152022 10.768.104

2023 10.916.058 1,37

2024 13.321.110 22,03
2025 13.853.954 4,00
2026 14.408.112 4,00

Nota:
Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos Índices de inflação previstos
para o período.
Pessoal e Enoargos Sociais -lntraorçamentárias

Metas Anuais Valor Nominal  -RS Variação %
2021 00

0.002022
2023 0 0,00
2024 0 0,00
2025 0 0,00
2026 0 0,00

Nota:
Esse grupo de despesas apresenta  um  aumento gradual baseado nos  Índices de  inflação  previstos

para  o  peri.odc)

Juros e Encargos da DÍvida

Metas Anuais Valor Nominal -RS Variação %
2021 00 0.00
2022 0,00
2023 6000 0,00
2024 5,000 -16,67

2025 5.200 4,00
2026 5.408 4,00

Nota:
Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos Índices de inflação previstos
para o período.
Outras Despesas Correntes

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação  %
2021 6.836.135

48,642022 10 .161 .484

2023 9.389.076 -7,60

2024 11.299.873 20,35
2025 11.751.868 4.00
2026 12.221 .943 4,00

Nota:
Esse grupo de despesas apresenta  um aumento gradual  baseado nos  índices de inflação  previstos
para o  periodo.



ESTADO  DA PARAIBA

METODMo:::c,íipíoDMÊEeRâ:FARJi?EÊ:EggÊ?:M:ÉL3oTdâo:§iuEZT::BANUA,S
ll.a -DESPESAS

Art   4a,  §2°,  lnciso  11  da  LRF

lnvestimentos

Metas Anuais Valor  Nominal  -R$  1,00 Variação  %
2021 707.032

186,672022 2.026.861

2023 2  341.756 15,54

2024 4.867.229 107,85
2025 5.061.918 4,00
2026 5.264.395 4,00

Nota:
Esse grupo de despesas apresenta  um aumento gradual  baseado nos  Índices de investimentos  previsto€

para o  periodo.
lnversões Financeiras

Metas Anuais Valor  Nominal  -R$  1,00 Variação %
2021 00

0,002022
2023 0 0,00
2024 0 0.00
2025 0 0,00
2026 0 0,00

Nota:
Esse grupo de despesas apresenta um  aumento gradual  baseado nos  índices de inflação previstos

para o período.

Amortização da Divida

Metas Anuais Valor  Nominal  -R$  1,00 Variação  o/o
2021 183.836

-52,472022 87.384
2023 68.000 -22.18

2024 40.000 41,18
2025 41.600 4.00
2026 43.264 4,00

Nota:
Esse grupo de despesas apresenta um  aumento gradual  baseado nos  Índices de inflação previstos
para o período.



ESTADO  DA PARAÍBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
LEI  DE  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  DE CÁLCULO  DAS METAS ANUAIS
ll.a -DESPESAS

Art.  4°,  §2°,  lnciso  11  da  LRF

RESERVA DE CONTINGÉNCIA

Metas Anuais Valcir Nominal  -  R$  1,00 Variação  °/o
2021 00

0,002022
2023 230.000 0,00
2024 450_000 95,65
2025 468.000 4,00
2026 486.720 4,00

Nota:
Os recursos destinados a Reserva de Contingência apresenta uma variação baseada nas
de cada o período.

RESERVA DO RPPS

Metas Anuais Valor  Nominal  -R$  1,00 Variação°/a
2021 0

0.002022 0
2023 0 0,00
2024 0 0,00
2025 0 0,00
2026 0 0,00

Nota:
Os recursos destinados a Reserva de Contingência apresenta uma variação baseada nas
de cada c)  peri'odo.

®



Art   4°.  §2°.  inciso  11  cla  LRF

0
ESTADO  DA PARAÍBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
PROJET0  DE  LEI  DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS 2024

METODOLOGIA E  MEMÓRIA 0E DE CÂLCULO  DAS  METAS ANUAIS

Hl  -  RESULTADO  PRIMÁRIO

EXERCICIO DE  2024

L.

ESPECIFICAÇAO 2020 2021 2022 2023 2024 2025
RECEITAS CORRENTES  (  1  ) 16.075.688 21.296.799 22 027.190 27.752.312 28 862`404 30.016.900

lmpostos.  Taxas e  Comribuições de Melhoria 331  684 436 320 374_1000 388.388 405.1710 421  378
Con(ribuições 0 0 1 _2000 0
Recei(a  Palrimonial 49.328 281.611 148.170 351812 365 884
Aplicações  Financ€iras  (  11  ) 318 255 307 835 320.149

Oulra§  Receitas Patrimoniais 49 328 281.611 148.170001.000 20.025001.041 43.976001.083 45_736

Receila AgropecLiána 0 0 0
Receita  lndustrial 0 0 0
Receita  de Serviços 0 0 1126

Transferéncias Correnles 15,645.005 20.550.741 21480.120 26.995.450 28 075 268 29.198.279

OuLras  Receitas Corren`es 49.671 28.127 23.800 27.953 29 070 30.233

RECEITAS  PRIMARIAS  CORRENTES  (  111  )  =  (  1  -11  ) 16.075.688 21.296.799 22.027.190 27.434.057 28.554.569 29.696.752

RECEITAS  DE  CAPITAL  (  lv ) 988.873 1.465.184 871_8900 2 230.9000 2.320.1360 2.412.941

operações de  Crédito ( V ) 0 0 0
Alienaçáo de Bens ( Vl ) 0 0 60_000 60_000 62.400 64.896
Amortizaçáo de  Empíéstimos ( Vll  )TransferenciasdeCapital 00 01.465.18¢ 0811.890 02.170.900 02257736 02.348.045

Outras  Receitas de CapLtalReceitasFJscaisdeCapltal ( Vlll  )= ( lv -V -Vll  ) 0988.873 01.465.184 0871.89000 02.230.90000 02.320.13600 02.412941

F`eceita de Contribuiçõos -i ntra-orçamentánas 0 00 0
Recoita  Patrimonial -  lntra-orçamen(árias 0 0

RECEITAS   PRIMARIAS  (OU RECEITAS FISCAISL[QUIDAS)(lx)=(111+Vlll)
17.064.561 22.761.984 22.899.080 29.6G4.957 30.874.705 32.109.693

RECEITA TOTAL 17.064.561 22.761.984 22.899.080 29.983.212 31.182.540 32.429.842
DESPESAS  CORRENTES  (  X  ) 15.950.420 20.929.588 20.311.134 24.625.983 25  611.022 26 635.463
Pessoal e Encarga§ Sociais 9.114.285 1 0. 768. 1 04 10.916.0580 13. 321.1100 13.853.9540 14  408.112

Pessoal e  Encargos Sociais -l ntrsorçamentarias 0 00 0
Juros e  EncargcK, da Di.vida  ( Xl  ) 0 6000 5000 5200 5.408

Outras  Despesas Correntes 6.836.135 10.161484 9 389_076 11.299.873 11.751.868 12.221.943

DESPESAS  PRIMÂRIAS  CORRENTES  ( Xll  )  =  (  X - Xl) 15.950.420 20.929 588 20.311.134 24.620 983 25.605 822 26.630 055
DESPESAS  DE  CAPITAL  (  Xlll  ) 890.868 2.114.245 2.409.756 4.907.229 5.103  518 5.307.659
nvestimentos 707.032 2.026 8610087.384 2 341.7560068.000 4.867.2290040.000 5 0619180041.600 5.264.395
nversões  Financeiras 0 0

Transíeréncias de Capital 0 0
Amortizaçao da  Dívida ( XIV ) 183.83ô 43.264
DESPESAS  PRIMÁRIAS  DE  CAPITAL  (  XV  )  =  (Xlll  -  XIV  ) 707.032 2.026.8610 2.341.756 4.867.229 5.061.918 5.264.395

RESERVA DE  CONTIGÊNCIA ( Xvl  ) 0 230 000 450 000 468 000 486_720

Pagamento de Resto§ a Pagar de Despes;pefffiájia9'l 1 6 1 . 1 09 43.928 1.136.255 170.438 298.267 310.198

:ÍEQSuF5ãêstpxRj,Tf=R:Ax:,t+o#FfAs76c,?is 16.818.561 23.000.377 24.019.145 29.938.212 31.135.740 32.381.170

DESPESATOTAL              ///  _    /      /     .~` 17.002.397 23.043.833 24.087.145 30.153.650 31.480.807 32.740.040

ESULTADO PRIMARlçkí IXZ@tvllln/      /     /          / //1                      246.0001                      -238.393 1                       -1.120.0651                           -273.2551                              -261.0351                              -271.477

i,/`:``:`.:`:``.`:.``````;.,:::l::.::.:!,:.,..i`:-`:\-i`.,..`.`;``.``.``.``..`"-``....``...````.```.``.````.`:.`..::l:::::`:`..`:.`:,:`-:``.``:`:``::`.``````::`:``:````::``.:.`...`` `Jr"}uffiAQ
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ESTADO  DA PARAIBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
PROJETO  DE LEI  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  2024

METODOLOGIA  E  MEMÓRIA DE  DE CÁLCULO  DAS  METAS ANUAIS
IV -RESULTADO  NOMINAL
Art.  4o,  §2°,  inciso  11  da  LRF

EXERCíclo  DE 2024

EspecificaQão
2020 2021 2022 2023 2024 2025

'bt# (c)# (d' (e' (f) .

DIVIDA  CONSOLIDADA  (  1  ) 937.609,09 852.003,31 579.996 539.996,31 516.601,60 537.265,67

DEDUÇÕES  (  11  ) 1.494.125 1 . 849 . 572 1.427.827 2.529.540 2.493.781 2.565.611

Ativo  Dispon i.vel 1.794.622 1 .874.868 2.564.082 2 699.979 2.792.048 2.875.809

Haveres Financeiros(-)RestosaPagarProces§ados
300.496 25.296 1.136.255 170.438 298.267 3 1 0 . 1 98

DMDA CONSOLIDADA  LIQUIDA  (  111  )  =  (  1  -11  )RECEITADEPRVATIZAÇÕES(IV)DMDAFISCALLIQUIDA(1111+lv) (556.516)(556.516) (997.569)(997.569) (847.831 )(847.831) (1.989.544)(1.989.544) (1.977.179)(1.977.179) (2.028.346)(2.028.346)

Resultado Nominal

Notas:

-0 cálculo  Das  Metas Anuais  Relativas ao resultado Nominal, foi  executado em conformidade com a metodologia

JL+NÊ"hááróí#,SffK)ü
Secretária  Municipal  de Planejamento e  Finanças
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ESTADO DA PARAÍBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
PROJETO  DE  LEI  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE  DE CÁLCULO  DAS  METAS ANUAIS
V -MONTANTE  DA DMDA PÚBLICA

Art.  4°,  §2°,  lncíso  11  da  LRF

EXERCÍCIO DE 2024

ESPECIFICAÇÃ0 2020 2021 2022 2023 2024 2025

DIVIDA  CONSOLIDADA  (  1  ) 937.609 852.003 579.996 539.996 516.602 537.266
Dívida  MobmáriaOutrasDÍvidas

937.609 852.003 579.996 539.996 516.602 537.266

DEDUÇÕES  (  11  ) 1 .170.425 1. 849.572 1.938.537 2.529.540 2.493.781 2.565.611

Ativo Disponível 1.470.921 1.874. 868 2.564.082 2.699.979 2.792.048 2.875.809

Haveres Financeiros(-)RestosaPagar
300.496 25.296 1.136.255 170.438 298.267 310.198

Di.vida Consolidada Líquida (232.815) (997.569) |                 (1.358.540) (1.989.544) (1.977.179) (2.028.346)

L#EzàRft#GÉ#TÇN!í%
Secretária  Municipal  de  Planejamento e  Finanças
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ESTADO  DA PARAÍBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
PROJETO  DE  LEI  DIRETRIZES  ORÇAMENTARIAS  2024

ANEXO  DE  METAS  FISCAIS

Demonstrativo 1  - Metas Anuais

Art.  40,  §i° da  LRF

EXERCÍCIO  DE 2024

ESPECIFICAÇÃO

2023 2024 2025
Valor Valor %PIB %RCL Valor Valor %PIB %RCL Valor Valor %PIB %RCL

Corrente Constante (a/PIB) (a / RCL) Corrente Constante (a/P'B) (a / RCL) Corrente Constante (a/PIB) (a / RCL)

(a) x100 x100 (a) x100 x100 (a) x100 x100
r<eceiia   i otai •.: ZÕ.Z9l .3Ü / 0,04 108,04 31.1ÜZ.54U Zt' . Z91.3t! / 0.04 108.04 `.:` Zü.£gl .3Õ/ 0,05 108,04
Reoeitas  Primárias  (1) 29.666.157 27.992.222 0,04 106,90 30.874.705 28.012.093 0.04 106,97 32.109.693 28.012.093 0.05 106,97
Receitas Primárias Correntes 29.664.957 27.991.090 0,04 106,89 30.874.705 28.012.093 0,04 106,97 32.109.693 28.012.093 0,05 106,97

lmpostos, Taxas e Contribuições de 388.388 366.473 0,00 1,40 405.171 367.605 0,00 1,40 421.378 367.605 0,00 1,40

?roannt:,,betàçnoc:ãscorrentes
1.20026.995.450 1.13225.472.212 0.000,04 0.0097.27

28.075.268 25.472.212 0,04 97,27 29.198.279 25.472.212 0,04 97.27
Demais Receitas Primárias 49.019 46.253 0,00 0,18 74_ 130 67.257 0,00 0.26 77.095 e;n 2:5fl 0.00 0,26
Receitas  Primárias de Capital 2.230.900 2.105.020 0.00 8.04 2.320.136 2.105.020 0,00 8,04 2.412.941 2 . 1 05 .020 0.00 8,04
Despesa Total 29.983.212 28.291.387 0.04 108.04 31.182.540 28.291.387 0,04 108.04 32.429.842 28.291.387 0,05 108,04

3::E:Sâs;::â:iâsglàrrentes
29.938.212 28.248.926 0.04 107,88 31.135.740 28.248.926 0.04 107.88 32.381.170 28.248.926 0,05 107.88
24.620.983 23.231.726 0.04 88,72 25.605.822 23.231.726 0.04 88,72 26.630.055 23.231.726 0,04 88.72

Pessoal e Encargos Sociais 13.321.110 12.569.456 002 48,00 13.853.954 12.569.456 0,02 48,00 14.408.112 12.569.456 0.02 48,00

g:àrôgsE:spnç:â:,acsoàreenctâsíta,
11 .299.873 10.662.269 002 4072 1 1.751.868 10.662.269 0,02 40,72 12 .221.943 10.662.269 0.02 40,72
4.867.229 4.592.592 001 1754 5.061.918 4.592.592 0,01 17.54 5.264.395 4.592.592 0,01 17.54

Pagamento de Restos a Pagar de 170.438 160.821 0,00 0,61 298.267 270.613 0,00 1,03 310.198 270.613 0,00 1,03

JRuerso:I,taEdnoc:rràgáréoJàlL)a=çále:„)
(272.055) (256.704) (0,00) (0,98) (261.035) (236.833) (0,00) (0.90) (271.477) (236.833) (0,00) (0,90)
(869.659) (820.588) (0,00) (3,13) 307.835 279.294 0,00 1.07 320.149 279.294 0.00 1,07

RuersoÊ|,taEdnocRrg??nà|V-aÁri)ç:e(i„+(,v- (1.141jl3) (1.077.2-91) (0.00) (4,1  1 ) 46.800 42.461 0.00 0.16 48_672 42.461 0,00 0.16

Di.vida  Pública Consolidada 539.996 509.527 000 1,95 516.602 468.704 0.00 1.79 537.266 468.704 0,00 1,79
Di'vida  Consolidada  Li.ouida (1.989.544) (1.877.283) ÍO_00\ /7.17\ (1.977.179\ ( 1.793.861 ) (0_00\ í6_85\ (2.028.346\ (1.769.503\ Í0 00\ Í6.76)

r<eceitas rJrimarias aavinaas de rrJrJPmeDsapce,àaâopsn;Tdáoriâãsg#3s,,R?r=

-

- - -

FONTE: Atualizado pelo  lndice Nacional  de  Preços ao Consumidor -lpcA

ESPEciFicAÇÃO Valor em  R$  1.00

Valor efetivo  (realizado) do  PIB 2022 70.292_000.000

Fonte:  htlps /Mww.ibge.gov.br/explica/pib.php#:~:text=No°/o20%C3%BAltimo°/o20trimestre%20divulgado%20(4%C2%BA,°/o24°/0202°/o20584°/o2Ci°/o20biih%C3°/o85es.

-0 cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:
ESPECIFICAÇÃO 2024 2025 2026

PIB real  (crescimen`o °/o  anual) 0,91 1,44 1.76

Meta Taxa  Selic  (média  °/o  a.a.) 12,75 10,00 9.00

Câmbio (RS/USS -  Final do Ano) 5.25 5.2:J 5.30

lnflação média  (% anual)  projetada com base em  índices oficiais de  inílação
5.98 4,14 4,00

(lpcA)

Proieção do  PIB do  Estado - RS  milhares 72.963.096.000 75.297.915.072 77.556.852.524



®
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ESTADO DA PARAiBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB

PROJETO  DE LEI  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024
ANEXO  DE METAS FISCAIS

Demonstrativo  11  -Avaliação do Cumprimento das  Metas  Fiscais do  Exercício Anteríor
Art.  4°,  §2°,  inciso  1  da  LRF

EXERcicIO  DE 2024

ESPECIFICAÇÃO

Metas Previstas2022
%PIB O/o  RC L

Metas Realizadas2022
O/o  P I 8 %RCL

Variação

Valor O/o

(a) (b) (c)  =  (b - a) (c/a) x 100

Receita Total 16.948.800 0.024 79,584 22.761.984 0,032 106.880 5.813.184 5.813.184

Receitas  Primárias  (1) 16.754.900 0,024 78,673 22.480.372 0,032 105,558 5.125.412 5.725.472

Despesa Total 16.948.800 0,024 79,584 23.087.761 0.033 108,410 6.138.961 6.138.961

Despesas  Primárias  (11) 16.779.800 0,024 78,790 23.000.377 0,033 107,999 6.220.577 6.220.577

Resultado  Primário  (111)  =  (1-11) -24.900 0,000 -0,117 -520.005 -0.001 -2,442 495.105 495.105

Resultado Nominal -165.509 0.000 -0.777 441.052 -0,001 -2.071 -275.543 -275.543

DÍvida  Públíca Consolidada 852.003 0.001 4.001 852.003 0,001 4.001 0 0

DÍvida Consolidada  Líquida -997.569 -0,001 4.684 -997.569 -0,001 -4,684 0 0

Nota:

PIB  Estaclual  para 2022

VALOR
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Municipio de São José do Brejo do Cruz -PB

PROJET0  DE  LEl  olF{ETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024
ANEXO  DE  METAS  FISCAIS

Demonslrativo 111 -Das  Metas  Fiscais AtiJais Comparadas com as  Fixadas nos Três  Exercicios Anteriores
Art.  4°,  §2°,  |nciso  11  da  LRF

EXERCÍCIO  DE  2024

ESPECIFICACÀO

VALORES A PRECOS CORRENTES
2021 2022 O/a 2023 % 2024 ®/® 2025 % 2026 O/o

Receita Toúl 18  411.908 16.948.800 -7,9 22.899.080 35,1 29.983.212 30.9 31.182.540 4,0 32.429.842 4

Rec€i(as  Primárias  (1) 18 356`770 16.754.900 -8,7 22.899.080 36,7 29.666.157 29.6 30.874.705 4.0 32109 693 4

Despesa Total 18.411. 908 16.948.800 -7.9 22 899.080 35.1 29.983`212 30,9 31.182  540 4,0 32 429.842 4

Oespesas Primárias (ii) 18.188. 877 16.779.800 -7,7 24.019.145 43,1 29.938  212 24,6 31.135.740 4,0 32.381170 4

Resultado  Primário  (111)  =  (1  -  11) 1 67  893 -24  900 -114,8 -1.120.065 4398,3 -272.055 -75,7 46_800 -27.9 -2:J 1 .4J 1 -680,08

Resultsdo  Nominal 48.565 -165.509 240,8 1 49. 738 -190,5 -1 . 1 4 1 .7 1 3 -862,5 4ô.800 220.1 48_672 4

D ívida Púl)lica  Consolidada 1  018.867 924  912 -9,2 579 996 €7,3 539_996 -6,9 516 602 1,2 537.2Ô6 4

D ívida Consolidada  Li'quida 151.95ô 180.902 19,0 -1.358.540 -851,0 -1  989.544 46.4 -1.977.179 -0,6 -2.028  346 2.5879

ESPECIFICACÃO
VALORES A PRECOS CONSTANTES

2021 2022 % 2023 O/o 2024 O/o 2025 O/o 2026 a/o

Receila Total 20.264.146 17  930.136 -11,5 22.899.080 2:J ,J 28.291.387 23.5 28.291.387 0.0 28.291.387 0.0

Receitas  Primárias (1) 20.203.461 17.725.009 -12.3 22.899.080 29,2 27.992.222 22,2 28 012 093 0.1 28 012 093 0,0

Despesa Total 20.264.146 17.930.136 -1  1.5 22.899.080 2:J .J 28.291.387 23.5 28.291.387 0,0 28.291.387 0,0

Despesas Primárias  (ii) 20.018.678 17.751.350 -11.3 24 019.145 35.3 28.248.926 17.6 28.248`926 0,0 28.248.926 0,0

Resullado  Pnmário  (111)  :  (1  -11) 184.783 -26.342 -114.3 -1.120.065 4152,1 -256.704 -77,1 42 461 -116.5 -236.833 -657,8

Resultado  Nominal -53.451 -175.092 227.6 149.738 -185,5 -1.077.291 -819,5 42.461 -103.9 42.461 0.0

D ívida Pública  Consolidada 1.121. 365 978.464 -12.7 579.996 40,7 509.527 -12,2 468.704 -8.0 468.704 0,0

D Ívida Consolidada Llquida 1 67 243 191.376 14,4 -1. 358.540 J309,9 •1.877.283 38,2 -1.793.861 4.4 -1 `769  503 -1.4

Nota:

METODOLOGIA DE CÁLCUL0 DOS VALORES CORRENTES  DE  RECEITAS E  DESPESAS  PARA 0  EXERCíCIO DE 2023

Considei.ando que a  Meta prevista  para 2023,   atingíu  99,40°/o,  do valor arrecadado em 2022 e que no exercício de 2022,  houve um  aumento da arrecadação de  33,39°/o   em  relação ao

exercicio  de 2021.   previu-se  para  2023,  um   aumento  percentual   do  índice  citado  anteriormente,   tomando-se  por  base  de  cálculo  do valor arrecadado  em  2022.  tendo  em  vista  que  no

primeiro tnmeste do corrente  exercício houve  um  aumento de arrecadação de  11,16% em  relação ao  mesmo período do exercício anterior.

Para o exercício de 2024,  foi  previsto  um  aumento  médio de 31,12% tendo sido  levando em  as particularidades de cada  Receita.

Metodologia de Cálculos dos Valores Constantes



®

ESTADO DA PARAÍBA
Município de São José do Brejo do Cruz -PB

PROJETO  DE  LEI  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  2024
ANEXO DE METAS  FISCAIS

Demonstrativo Vl  -Evolução do  Patrimônio  Líquido
Art.  4°,  §2°,  lnciso  11  da  LRF

EXERCÍCIO  DE 2024

PATRIMÔNIO  LÍQUIDO 2022 O/o 2021 % 2020 %

Patrimônio/Capital

9.436.907

0,00%

8.254.405

Olooo/o

6.987.617

0,00%
Reservas 0,00% 0,00% 0,00%
Resultado Acumulado 100,00% 100,00% 100,00%

TOTAL 9.436.907 100% 8.254.405 100% 6.987.617 100%

REG llvIE  PREVIDENCIARIO
PATRIMÕNIO  LIQUIDO 2021 % 2020 % 2019 O/o

Patrimônio/Capital - 0% 00/o 0%
Reservas OO/o 0% OO/o

Resultado Acumulado 00/o OO/o 0%
TOTAL - OO/o - OO/o 0%
FONTE:  Balanço Patrimonial do Munici'pio relativo aos exercícios de referência.

éied JrkEÊ*uh#A#ftnJjtc-
Secretária Municipal de Planejamento e  Finanças



ESTADO  DA PARAIBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
PROJETO  DE  LEI  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS 2024

ANEXO  DE  METAS  FISCAIS
Demonstíativo V - Ongem  e Aplicação  dos  Recursos  Obtidos  com Aiienaçãa  de Ativos

Ari.E4xo:i2coió|à,sDo:'2doa2:RF

RECEITAS 2020 2019 2018

REALIZADAS (al (d)

RECEITA  DE  CAPITAL

0,00 0,00 0,00
Receita de  Alienaçéo cle Ativos

Alienaçâo de  Bens  Móveis

Alinação de  Bens  imóveis 0.00 0.00 0,00

TOTAL 0.00 0,00 0,00

DESPESAS 2020 2019 2018

LIQUIDADAS (b) (e)

APLICAÇÃO  DOS  RECURSOS  DA ALIENAÇÃO  DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00
DESPESAS  DE  CAPITAL

lrwestimentos

lnversões  Financeiías 0,00 0,00 0.00

Amortizaçáo da  Di'vida 0,00 0,00 0,00
DESPESAS  CORRENTES  DOS  REGIMES  DE  PREVID.

0.00 0,00 0,00Regime  Geral de  Previdência Social

Regime  PÍópno dos Servidores  Públicos 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0.00 0,00 0,00

®



ESTADO  DA PARAIBA
Município de São José do Brejo do Cruz -PB

PROJETO DE LEI DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS 2024
ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL D0 RPPS
EXERCÍCIO DE 2024

AMF -Demoi`strativo 6  (LRF   art 4°   §2°   inciso  rv   alínea  "a..)                                                                                                                                                                                                                Rsl,00

RECEITAS E I)ESPESAS PREvll)ENCIARIAS 1)0 REGIME PRÓPRIO I)E PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLAN0 PREVIDENCIÁRIO
'``   -: 'REêEiTÁsiÉkÉübENüàRns-RÉpé                           ,     -\i -^   _t,-'c  -=-.Jt=-'_^=      ,   '.,^`-~::';ffi_õr2:022.Í\^

--,, ':--,= ,4no,-?OZ3-,:--'.   :
=-~     r_-)---,    --S       _{:_1_,\,~,V.d`O,`a024    \     \

--_       ,-`_í--,jil        -\„     '        :=          ,,~`^-_     -`\     -`,                   -L`---,-----------_=-i:==,

Receiia de  Contnbuições dos Scgiirados

Civll

Ativo

Inatívo

Pcnsionista

Militar

A'lvo
Inatlvo

Pensionista

Reccita dc  Contribuições  Patronais

Civil

Ativo
Inativo

Pensionista

Mm'ar
Atlvo

Il'ativo

Pcnsionista

Em Regime  de Parcelamento de Débitos
Receita Patrimonial

Receitas  ]mobiliánas

Rcccitas dc Va]orcs Mobiliários

Outras Receitas  Patnmonjais

Receita de  Ser\'iços

Rcceita dc Apoiic Pcriódico dc Valorcs  Predefinidos

Outras Receitas  Correntes

Compensação Previdenciária do  RGPS para o RPPS

Dcmais  Rcccitas  Corrcntcs

RECEITAS DE CAPITAL (11)
Alienação de Bens,  Direitos e Ativos

Amomzação de Emprésiin`os

Ou(ras  Rcccitas dc Capita]

TOTAff;i]ÀsREcmAspREviDEN@i6aiAs`Rpp`s.`inn),ãn+jm',,.,~.-_,'¥t==j_i\^::`._-.`-.:?-`~,-_-`'; _.,-,   '-_---      _   ---.    --;^             =

=^     ')2'>    `                      /              í`í       /y._,            '          ír~=       `l.L            '7`t-          `     -|`i--,,-. r;==:       -\--`       =     ,,        ,=-          `.1 -`,:.-.-

;.-i-`DEspBSÁSpRÉimENé-ÉÃmÁ§`¥.Lrip§'       `   _~ -     _ :_  --:,.  ,-Âil`õ_.2o2a      -?-i  `:=*^_L_-,~<:{-.:=`, •--y,-:t,i,:;-),*Q:!2a_%-(.~;'-~-:;<,=-

ADMINISTRAÇÃO  (lv)
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA  (V)

Benefícios  - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros  Benefícios  Prevídenciários

Benefi'cios  -Militar

Refomas
Pensões
Ou(ros  Benefícios Previdenciários

Outras  Despesas  PrevLdenciárias
Compensação  Previdenciária do  RPPS para o RGPS
Demais  Despesas  Previdenciárias

TOTAL,DÀs DEspESAs pREvmt3hlm!RIAs Rrps orn~= w_i-:V`-  \  :''.':i:``?:'i_` :--;±=í¥t~ij '_     -_'          =,    --:    -,
:,íí}>`,        ',--..\'   _    '      __h    ,

--~   `   _-t_-_    ,=_,     `_'      -T,   .1   =        -.__      _=-1-71^

RESUETj®t®-pREvlDENclÀmo-nrm:± ílll +1m :; .;, -\ li=-_-,_,-.=--:,,^.     :,_    `           -i   ---1-L:----      \,-,,--,      -=-Á    _:^-i     -:1`-:-:   '_._=-       J   i-í`      :_,?-'`    `JJ-_'-~-Y\`,,-~-?,:j,`'y`^

REcÜRsosmps.)ÀRREü-l]jmosíEM`EZERclelos`.ArmERIORES  .=. . _-.\.-,_ '_^..J ,á-Ú`t;:':I =€, _   ,Tí6iiõ 2022    ^ ` .-,=i , <=,ÍJ  ,ffi`óí2023yí -:+._  líLS  _T,.`_T.í , í ã|nôí2Ú.2¥^\ :~`_?,`,ii ;^

VALOR

`                 '         -'   .                  ,1             .     '              ,.      .    .   , = `i,'`.?.-ffi^õ.'20Z2 =    ;,_^`1̀'i.r\==,,íÀÃo`,2o23`-<i\¥.|:`-:-=:.C`.,``=iÃàõ';2o2a:`r_.`-`¥^:J.¥¥\<:2



vALOR                                                                                                                                                            1 1

I
AI.ORTES DE"CURSOS PARA=`O` PÉmro,mÉmENclii:Rio\~máRrp'S `-~^ T€`¥ .-;=--„  -!--:,1,,^'  -,-,1'`:-;`-  ---+  Àà'  \ãõ`23:     i f  :

~  ;.L     .Í  :¥`\  v`.GÂào^2Ô2a---'    '

^      --+           -_-------,    _     -Tr,              -`,z=,---=-^`_.`,_,
iLt-±:¥o,=38rÊ?:r`ú,``7^.--.,.-,`t,,`ç/==       =,         =\`-\-)

`'''

Plano de Amonização -Contribuição  Patronal Suplementar
Plano de Amohização - Aporte Periódico de Valores  Predefinidos
Outros Aportes  para  o  RPPS
Recursos i)ara  Cober[ura  de Déficit Financeiro
BENS'jEI)IREITOsl)O RPJ!S:  --'-=  ^^' ',     i:.-vJ     4                                                               ,,._   _.-.  '.à_.\'.` ~._J.tL.á.=^ : y=J;\`-^no`k'2022 : < `,  --` . ã-   í`.iü.o`\2023=, ^=`'.  `` :.   ~->.-.  :=-:  `íüo:2024<  .  '^      ,

Caixa e  Equivalentes de Caixa
lnvestimentos e Aplicações
Outro Ben§  e  Direitos

PLANO FINANCEIRO
-_  ,  ,--^ _,-`  1^.~  ~ =~ `7 ._ __-' ,í-/.RECEm:iis,õBÉÚENCIÁriÀS,.^Àris1'.tí;`\``y`<;-=`('.-_lis,'`,_-=_1--__-±`-'------=J'±i=====ii=±=i=±=±

-Í:-----:.ãõ.ioj2-2,-:,:,-`--
-_-,,Tr   -,     -'\-\-==        \-`+;=``T:.:ÁhQu2LO~?3`:+,;

`-3f''t``.-\    ^.',àüõQo?'4             J.'.=   -•":1_-`:_--^h-`)-,-\ _=

REC EITAS CORRENTES  (VIII)

Rcceita de Coninbuições dos  Segurados

av'l
A'lvo
Inattvo

Pensionisia

Mil''ar

At'vo
]nativo

Pensionista

Receiia de C`ontribuições  Patronais

Gvil

Atlvo
Inatj\,o

Pensionista

Mllllar

Atlvo

lnat]vo

Pcnsionista

Em Regime de Parcclamento de Débi[os
Rcceita Patrimomal

Flcceitas lmobil iárias

Recciias dc Valorcs  Mobmános

Outras Rcceitas  Patrimoniais

Receita de  Serviços

Rcccita  dc Apor[e Pcriódico de Valoi.¢s  Prcdcíinidos

Outras  Receitas  Correntes

Compensação Previdenciám do RGPS para o RPPS
Dcmaís Rccctias  Correnies

RECEITAS DE CAPITAl (DO
Alienação de Bcns,  Direitos e Ativos

Amoriizaçâo de  EmpréstiTnos

Ouiras Rcceitas  de Caoiial

TOTAL,DASRECEH'A§¥pmvnjmGnRns\Rpp5:®`:=|fvmri`mí=j:J.L'L:r-`7;.:,:Trz'_',„1 _-í.  =-._,     ,ji:    :.:=Z?i=í;.,.=:,`,   .--Í=,   ',-,_    Á._`êíí,,     _._L        '   =

-
LJíl=.=.ri;.\`2-õ23:^^-,L~,

``_r     t,+ =ri`ocáó,áãz .L` , , _. .,..
=_   `  _, <:      _,,      r.._._=,=_Í,E§],É§Às,T5ÊÉüDEN{Cúk]É~=.RPÉ§^._ Í,`   `t` ;  Í-jl``-rigÉ,o~£2-:    ;-`,.

`,       _(        -.      L,`-_-                -'           _      _,--._1                 .,
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ADMINISTRAÇÃ0  (Xl)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA  (XU)

Benefi.cios  - Civil

Aposentadorias
Pensõe§
Outros  Benefícios Previdenciários

Benefícios  - Militar

Reformas
Pensões
Ouiros  Benefícios  Previdenc!ários

Outras  Despesas  Previdenciárias
Compensação  Previdenciária  do  RPPS para o RGPS
Demais  Despesas  Previdencián.as
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PROJBÇÃO ATUARIAl. DO REGIME PRÓPRIO I)E PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
EXERCÍCIO DE 2024

AMF -Demonstraiivo 6  (LRF   art.4°   §  2°   ínciso lv,  alínea..a")                                                                                                                                                                                                      Rs  l.00

EXERCÍCTO

RECEITAS DESPESAS RESULTAI)0 SALDO FINANCEIRO

pREvll)Er\'clÁRIAs PREVIDBNCIÁRIAS PREVII)ENciÁ"0 DO EXERCÍCIO

(a)
(b) (c) - (a-b)

(d) = (d Exercicioan.eriori+Íc\
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ESTADO DA PARAiBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB
PROJETO  DE  LEI  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024

ANEXO  DE  METAS  FISCAIS
Demonstrativo Vl l -Estimativa e Compensação da  Renúncia de Receíta

Art.  4°,  §2°,  |nciso  11  da  LRF
EXERCÍCIO  DE 2024



ESTADO DA PARAÍBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB

PROJETO  DE LEI  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024
ANEXO  DE  METAS  FISCAIS

Demonstrativo Vlll  -Margem de Expansão das Despesas
Art.  4°,  §2°,  lnciso  11  da  LRF

EXERCÍCIO  DE 2024

2023



ESTADO  DA PARAÍBA

Município de São José do Brejo do Cruz -PB

PROJET0  DE LEI  DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS 2024

ANEXO DE RISCOS  FISCAIS

EXERCÍCIO DE 2024

ARF (LRF, art 4:,  § 3]                                                                                                                                                                                                                                                                       R$  1,00
.,-        -:,l-\=-É*§§
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Demandas  Judiciais

50.000,00 Abertura      de      créditosadicionaisapartirdareduçãodedotaçãodedesnesas 50.000,00

D ív]das em  Processo de  Reconheci.mento

80.000 Abertura      de      créditosadicionaisapartirdareduçãodedotaçãodedesnesas 80.000

Avais e  Garai`tias Concedidas

Assunção de  Passivos Parcelamento com a  RFB

Assisté"`as Diversas  -Assistêncía   a Pandência e calamidades

262.780,00 Abertura      de      créditosadicionaisapartirdareduçãodedotaçãodedesoesas 262.780,00

Outros Pa§sWos Contingentes Parcelamento de  lNSS
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Frustração de Arrecadação

Restituição de Tnbutos a  Maior

Discrepâ"a de Píoieções:

Outros  Riscos Fiscai§
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FONTE:

Nota:

Passivos Contingentes: obngações em  proces§os,  ações traba"stas,  indenizações, desapropnações, etc.

Rlscos Fi§cais:  Emergência , calamidade pública , frustrações de arrecadação  prewsti, despesas plarLei'adas a  menor.

Evento§  Fiscais  lmprevistos: extínção de tributos,  ocorrêricia  impíevista em execução de obra, campanhas  não previstas.

São José
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ESTAD0 DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOSÉ D0 BREJO D0 CRUZ
Rua: Aproniano Martins de Oliveira-S"

CNPJ -01.617.684/0001 -38

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO

:=3àEE:AE%kiEéÃNóo3'óoà3RÇDA[&pEÕNETsoEOREE±sRDci]RCE[àRiDZEEs2o?4RÇEA#APNOTUATRkâs
PROVIDENCIAS.

Versam    os   presentes   autos   acerca   PROJETO   DE   LEI   N°   09/2023

3[RS€g#Ei?àEOÊãER[c¥cTOR]DZEPÊ02?EÇDAÁMOE#TTÀRsiêsRopvÊ3ÊNg]LAAs?oRAÇÃODo

As  peças  constantes  do  processo  em  analise  foram  devidamente  entregues  a
todos os vereadores desta Casa Legislativa.

É o  reiatório.  Passo a opinar.

A  análise  da  pi.oposição  tem  por  base  o  Regimentc)  Interno  desta Casa,  que
outorga  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  competência  para  opinar  sobre  os  temas  que  lhe  são
submetidos  em  relação  a constitucionalidade  de  todas  as  matérias  a  serem  analisadas  pelo  plenário
clesta Casa  Legislativa.

No  mérito,  consideramos  regulares  todos  os  procedimentos  adotados  tanto

pela  diretoi.ia  desta  Casa  Legislativa,  bem  como  pela  Presidência, já  que  foram  seguidos  todos  os
tramites  legais, tanto fórmais, como de garantias constitucionais.

D0 VOTO

Ante   o   exposto,   voto   pela   juridicidade   e   regimentalidade   dos   tramites
exigidos   para   votação   da   matéria   e,   no   mérito,   pela   legalidade   de   todos   os   atos   dos   tramites
realizados para análise e aprovação do  Projeto de Lei  em análise.

Este é o nosso parecei.,  sujeito a melhor entendimento.

Membro

Ç)/ó,-   2<



t=
ESTAD0 DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO BREJ0 DO CRUZ
Rua: Aproniano Martins de Oliveira-S"

CNPJ -01.617.684/0001  -38

pRo,ETODELE[Noopgf2#3CEB]gpAÕsosMo[BskÃOAgEDiEÇTARM]MZEENSTSREÇFAi#â#âà[AAS
PARA  ELAB0RAÇÃO  D0  0RÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO  DE  2024  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Versam   os   presentes   autos   acerca   PROJET0   DE   LEI   N°   09/2023
DISPÕE   SOBRE   AS   DIRETRIZES   ORÇAMENTÁRIAS   PARA   ELAB0RAÇÃO   DO
ORÇAMENT0 D0 EXERCÍCI0 DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

As  peças  constantes  do  processo  em  analise  foram  devidamente  entregues  a
todos os vereadores desta Casa Legislativa.

É o  reiatóiio.  Passo a opinar.

A  análise  da  proposição  tem  por  base  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  que
outorga  à  Comissão  de  Orçamento  e  Finanças  competência  para  opinar  sobre  os  temas  que  lhe  são
submetidos  em  relação  a  constitucionalidade  de  todas  as  matérias  a  serem  analisadas  pelo  plenário
desta Casa Legislativa.

No  mérito,  consideramos  regulares  todos  os  procedimentos  adotados  tanto
pela  díretoria  desta  Casa  Legislativa,  bem  como  pela  Presidência, já  que  foram  seguidos  todos  os
tramites legais, tanto fomais, como de garantias constitucionais.

D0 VOT0

Ante   o   exposto,   voto   pela  juridicidade   e   regimentalidade   dos   tramites
exigidos   pai.a   votação   da   matéria   e,   no   mérito,   pela   legalidade   de   todos   os   atos   dos   tramites
realízados para análise e aprovação do Projeto de Lei  em análise.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimeiito.

São José do Brejo do Ci.uz, 02 de maio 2023.

í22/zÁ  - `


